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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ, 9ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período
de 01/02/2026 a 31/01/2027, em razão do afastamento da Dra. Eleonora
de Souza Luna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 108/2026
Recife, 16 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO, 22º Procurador de Justiça
Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo de 5º
Procurador de Justiça Criminal, no período de 01/02/2026 a 31/01/2027,
em razão do afastamento da Dra. Norma Mendonça Galvão de
Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 109/2026
Recife, 16 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA, 3º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 14º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/02/2026
a 31/01/2027, em razão do afastamento do Dr. Renato da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 111/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 11ª
C i r c u n s c r i ç ã o ,  n o s  t e r m o s  d o  p r o c e s s o  S E I  n . º
19.20.2034.0000677/2026-20, que trata de feriado municipal em
Surubim, nos termos da Lei municipal nº 499/2014;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Promotoria de Justiça
de Moreno, nos termos do processo SEI n.º 19.20.2109.0000856/2026-
76, que trata de feriado municipal em Moreno, nos termos da Lei
municipal nº 539/2016;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 3º da Resolução CPJ n.º
006/2017 combinado com o art. 4º da Portaria PGJ n.º 3.190/2024;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Incluir o dia 20/01/2026 no plantão da 11ª Circunscrição Ministerial,
publicado pela Portaria PGJ n.º 4.598/2025, publicada no DOE de
18/12/2026, conforme anexo;

II - Incluir o dia 20/01/2026 no plantão da 12ª Circunscrição Ministerial,
publicado pela Portaria PGJ n.º 4.617/2025, publicada no DOE de
19/12/2026, conforme anexo;

III - Lembrar aos Promotores de Justiça plantonistas a obrigatoriedade
de apresentação do relatório respectivo,

PORTARIA PGJ Nº 116/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017,
conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2026.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA, 1º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 130ª Zona
Eleitoral da Comarca de Capoeiras, no período de 19/01/2026 a
28/01/2026, em razão das férias do Dr. Reus Alexandre Serafini do
Amaral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 117/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 107/2026, que
designou o Dr. Francisco das Chagas Santos Júnior para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 24ª Zona Eleitoral da
Comarca de Limoeiro, no período de 22/01/2026 a 31/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 118/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

PORTARIA PGJ Nº 119/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

RESOLVE:

Indicar o Dr. RUSSEAUX VIEIRA DE ARAÚJO, 2º Promotor de Justiça
de Moreno, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 14ª Zona Eleitoral da Comarca de Moreno, no
período de 02/02/2026 a 11/02/2026, em razão das férias do Dr. Jefson
Márcio Silva Romaniuc.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. FABIANO DE ARAÚJO SARAIVA, Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Goiana, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 25ª Zona Eleitoral da Comarca
de Goiana, no período de 19/02/2026 a 28/02/2026, em razão das férias
da Dra. Patrícia Ramalho de Vasconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 120/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. RAFAELA MELO DE CARVALHO VAZ, 1ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 3ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 114ª Zona Eleitoral
da Comarca de Paulista, no período de 19/02/2026 a 28/02/2026, em
razão das férias da Dra. Kamila Renata Bezerra Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 121/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital

PORTARIA PGJ Nº 122/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA, 2º Promotor
de Justiça Cível da Capital em exercício, para o exercício simultâneo no
cargo de 24º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de
17/01/2026 a 23/01/2026, em razão do afastamento da Dra. Cristiane
Maria Caitano da Silva.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, para atuar nas audiências da 17ª Vara
Criminal da Capital, pautadas para os dias 20/01/2026 (processos NPU
n.º 0008570-60.2019.8.17.0001 e n.º  0028527-51.2025.8.17.2001) e
27/01/2026 (processo NPU n.º 0115809-98.2023.8.17.2001), perante o
cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal da Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 123/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. TANÚSIA SANTANA DA SILVA, 1ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Petrolina, no período de 02/02/2026 a 11/02/2026, em razão das
férias da Dra. Ana Cláudia de Sena Carvalho.

PORTARIA PGJ Nº 124/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. IGOR DE OLIVEIRA PACHECO, 2º Promotor de Justiça
Cível de Petrolina, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no período de
12/02/2026 a 03/03/2026, em razão das férias da Dra. Rosane Moreira
Cavalcanti.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 125/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 1º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, do exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Caruaru,
atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.302/2025, a partir de 01/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 126/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES, 2º

PORTARIA PGJ Nº 127/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Caruaru no período de 01/02/2026 a 28/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 1º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Caruaru no período de 01/02/2026 a 28/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 128/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 1º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o exercício
simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Caruaru, nos dias 19/02/2026 e 20/02/2026, em razão das
compensações de plantão do Dr. Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 129/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução

PORTARIA PGJ Nº 130/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA PAULA SANTOS MARQUES, 13ª Promotora de
Justiça Criminal de Caruaru, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, nos dias 12/02/2026 e
13/02/2026, em razão das férias da Dra. Mariana Cândido Silva
Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA, 10ª
Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, para o exercício simultâneo
no cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, no período de
02/02/2026 a 11/02/2026, em razão das férias do Dr. Marcelo Tebet
Halfeld.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 131/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LORENA DE MEDEIROS SANTOS, 1ª Promotora de
Justiça Criminal de Caruaru, para o exercício simultâneo no cargo de
10º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, no período de 23/02/2026
a 25/02/2026, em razão das férias da Dra. Themes Jaciara Mergulhão
da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 132/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO,
Promotor de Justiça de Camocim de São Félix, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Bezerros, no período
de 02/02/2026 a 21/02/2026, em razão das férias do Dr. Fábio Henrique
Cavalcanti Estevam.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 133/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 3.669/2025, publicada
no DOE de 18/09/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. OLAVO DA SILVA LEAL, Promotor de Justiça de
Tacaimbó, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça
de Cachoeirinha no período de 01/02/2026 a 28/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 134/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a  observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 135/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

Designar o Dr. TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ, 1º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Santa Cruz do
Capibaribe, nos dias 12/02/2026, 19/02/2026 e 20/02/2026, em razão
das compensações de plantão do Dr. André Angêlo de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LEANDRO GUEDES MATOS, 1º Promotor de Justiça
Criminal de Camaragibe, e a Dra. CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
AVELINO, 2ª Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de
Camaragibe, com atuação em conjunto ou separadamente, no período
de 13/01/2026 a 11/02/2026, em razão do afastamento do Dr. Edgar
José Pessoa Couto.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 136/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a indicação de Assessor de Membro constante no
Processo SEI 19.20.0372.0000442/2026-61, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: TAÍS DA SILVA ANDRADE
CPF: *** 328.754 **
LOTAÇÃO: Promotoria de Justiça de Tabira

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 137/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 518843/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 15
(quinze) dias de licença à requerente, a partir do dia 13/11/2025, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520084/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 07
(sete) dias de licença à requerente, a partir do dia 14/01/2026, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520175/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520107/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 520116/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 520123/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520092/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2026, por necessidade do

DESPACHOS PGJ/CG Nº 013/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de
01 a 10/04/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 520097/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: LEÔNCIO TAVARES DIAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 24/05 a 02/06/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 04 a 13/05/2026, restando 10 (dez) dias para
gozo em 24/08 a 02/09/2026. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 520025/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519977/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: LEANDRO GUEDES MATOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519995/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 520019/2026
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 520024/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 12/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 520047/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: HELMER RODRIGUES ALVES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 520103/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519771/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
previstas para fevereiro/2026, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado no período de 03 a 12/08/2026. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 520111/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE
LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520052/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias do
requerente, previstas para abril/2026, haja vista o cumprimento

dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em março/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519327/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
no período de 12/01 a 12/02/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520093/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 19/01/2026
Nome do Requerente: CARLOS EUGÊNIO DO REGO BARROS
QUINTAS LOPES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para março/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 e 13, §2º,
ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 519703/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JULIANA PAZINATO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519878/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do  Requeren te :  RODRIGO ALTOBELLO ANGELO
ABATAYGUARA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/04/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519544/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: BRUNO MELQUIADES DIAS PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 02 a
11/03/2026. Defiro ainda seu pedido de
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conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no
período de 23/03 a 01/04/2026, restando 10 (dez) dias para gozo em 09
a 18/12/2026. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519691/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 02 a
11/03/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 23/03 a 01/04/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 10 a 19/06/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 519833/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias do
requerente, previstas para janeiro/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em abril/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519876/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do  Requeren te :  RODRIGO ALTOBELLO ANGELO
ABATAYGUARA
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias do
requerente, previstas para agosto/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em setembro/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519848/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519801/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização

Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/04/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519999/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 07 a
16/01/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 27/01 a 05/02/2026,
considerando o período de férias do substituto, restando 10 (dez) dias
para gozo em 10 a 19/06/2026. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o
valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519956/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
previstas para fevereiro/2026, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em maio/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519932/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias da
requerente, previstas para abril/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em fevereiro/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519840/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do
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dia de plantão.

Número protocolo: 516446/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 19 e
20/02/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 519929/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 15/01/2026
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 22 a
31/03/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 02 a 11/03/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 01 a 10/12/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar. (Republicado)

Procuradoria-Geral de Justiça, 19 de janeiro de 2026.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0534.0025423/2025-13
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de mudança
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: MATHEUS ARCO VERDE BARBOSA
Despacho: Ante as informações da Corregedoria Geral do Ministério
Público quanto à residência do requerente (1373852), bem como o
atestado pela CMFC quanto à regularidade dos documentos fiscais
acostados, defiro o ressarcimento da despesa efetuada pelo requerente,
conforme previsto no art. 61, III, da Lei Orgânica 12/94, alterada pela Lei
Complementar 57/04. À CMFC para providenciar.

Número protocolo: 19.20.0259.0000676/2026-94
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 294,19, ao Dr. HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO
XAVIER, Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos,
para visita do Comitê de Acompanhamento dos Projetos Especiais de
Construção – CAPEC, a se realizar em Palmares – PE, no dia
27/01/2026, com saída e retorno no mesmo dia. Deve o(a) Membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para

DESPACHOS PGJ/CG Nº 014/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0590.0000664/2026-12
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ BERTOLDO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, à
Dra. JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ BERTOLDO, Promotora de
Justiça de São José do Belmonte, para, atendendo à Convocação da
CGMP, participar do Módulo IX - "MP Antidiscriminatório", da Fase de
Vitaliciamento 2025, a se realizar em Recife - PE, nos dias 04 e
05/12/2025, com saída no dia 03 e retorno em 06/12/2025. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0539.0000400/2026-48
Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 15/01/2026
Nome do Requerente: CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Procuradoria-Geral de Justiça, 19 de janeiro de 2026.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

O EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº 19.20.1762.0015122/2025-51

Suscitante: 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Suscitada: 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Santa Cruz do
Capibaribe

DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, entende que a Notícia de Fato Nº
02243.000.758/2024 (SIM) deve ser encaminhada à consideração da
47ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos da Capital,
nos moldes determinados, ressaltando que os desdobramentos
criminais decorrentes de sua atuação devem ser encaminhados à 2ª
Promotoria de Justiça Criminal de Santa Cruz do Capibaribe, ante as
razões expostas (Territorialidade e prevenção para o conhecimento da
matéria), bem como, em surgindo evidências da prática de improbidade
administrativa por agente público, seja promovido o encaminhamento
das peças investigativas à 2ª Promotoria de Justiça Cível de Santa Cruz
do Capibaribe, posto ser a Unidade detentora de atribuições
extrajudiciais na curadoria de Defesa do Patrimônio Público.

SEI nº 19.20.1762.0015113/2025-03

Suscitante: 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Suscitada: Promotoria de Justiça de Tacaimbó

DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº

DECISÃO
Recife, 19 de janeiro de 2026
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12/1994, esta Procuradoria Geral de Justiça, entende que a Notícia de
Fato Nº 01885.000.037/2024 (SIM) seja encaminhada à 8ª Promotoria
de Justiça Criminal de Capital (Execuções Penais), ressaltando que os
desdobramentos criminais decorrentes de sua atuação devem ser
encaminhados à Promotoria de Justiça de Tacaimbó, ante as razões
expostas, adotando-se idêntica providência em surgindo indícios de
prática de improbidade administrativa por agente público.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 001/2025
SEI  19.20.2224.0010816/2025-64
INTERESSADO(A): …
ÓRGÃO MINISTERIAL: …
ADVOGADO: LEONARDO SALES DE AGUIAR - OAB/PE nº 24.583

EXTRATO DE DECISÃO

(...)

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO, conforme
dispõem os arts. 9º, inc. X da Lei Complementar Estadual nº 12/94 – Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco - LOMPPE –
acompanhando, em parte, o entendimento esposado pela Douta
Comissão Processante, pela aplicação de uma pena disciplinar de
ADVERTÊNCIA a(o) (...).
Por se tratar de Reclamação Disciplinar apresentada, inicialmente, à
Corregedoria Nacional do CNMP (ID 1223987), em atenção ao artigo 78
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,
encaminhe-se cópia integral dos presentes autos ao Senhor Corregedor
Nacional.

Intime-se, reservadamente, o(a) Dr(a).(...) desta decisão.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

DECISÃO Nº PAD 01/2025
Recife, 19 de janeiro de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 515511/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 15/01/2026
Nome do Requerente: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA
Despacho: Acolho o integralmente o parecer da AJM e defiro o pedido
do requerente de averbação de tempo de serviço, nos termos do
parecer. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 517660/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 14/01/2026
Nome do Requerente: ALLICE PEREIRA DA SILVA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 515567/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: HUGO DE MOURA LIMA
Despacho: Autorizo. Publique-se

Número protocolo: 519690/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 12/01/2026

DESPACHO SUBADM Nº 12/01/2026 a 16/01/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

Nome do Requerente: VALDEIR CAVALCANTI DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 518826/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANDRE FELIPE OLIVEIRA GONDIM
Despacho: Considerando as informações fornecidas pela AMPEO
quanto à dotação orçamentária, autorizo a realização da despesa. À
CMGP para as providências necessárias.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0341.0024874/2025-77
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora YOHANNA THAYNÃ LOPES DE SÁ, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 190.057-9, lotada na Promotoria de Justiça de
Salgueiro, para o exercício das funções de Assessor de Membro,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um
período de 10 dias, contados a partir de 29/01/2026, tendo em vista o
gozo de férias do titular TÉRCIO RUBÉM LOPES DE MIRANDA,
matrícula nº 190.811-1.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 045/2026.
Recife, 16 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0063.0026152/2025-05,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

PORTARIA SUBADM Nº 052/2026
Recife, 16 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor CRISTIANO EMERSON DE LIMA AGUIAR,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula n° 189.682-2, lotado no
Departamento Ministerial de Pagamento de Pessoal, para o exercício
das funções de Coordenador Ministerial de Gestão de Pessoas,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-8, por um
período de 10 dias, contados a partir de 07/01/2026, tendo em vista o
gozo de férias da titular PATRÍCIA VASCONCELOS GUIMARÃES
GOMES, Analista Ministerial - Psicologia, matrícula nº 189.543-5;

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério Público
de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 e publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0142.0026076/2025-96,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GERALDO EDSON MAGALHÃES SIMÕES,
TÉCNICO MINISTERIAL- ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1878069,
lotado na Divisão Ministerial de Materiais e Suprimentos, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão de Materiais e
Suprimentos, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-3, por um período de 15 dias, contados a partir de 07/01/2026,
tendo em vista o gozo de férias do titular MARIA JULIANA DE ALMEIDA
TRINDADE, Servidora Extraquadro, matrícula nº 190.666-6.

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 053/2026
Recife, 16 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério Público
de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 e publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0639.0023868/2025-71,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor LEONARDO BEZERRA LEAL, Analista
Ministerial-Jurídica, matrícula nº 1896067, lotado na Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, para o exercício das funções
de SECRETÁRIO MINISTERIAL, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 15 dias, contados a
partir de 01/12/2025, tendo em vista o gozo de férias da titular ALTAMIR
BARBOSA DE LIMA, Secretário Ministerial, matrícula nº 1880284.

Esta Portaria retroagirá à 01 de dezembro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 054/2026
Recife, 16 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
048/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0280.0025870/2025-96
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora IRIS DE MEL TRINDADE DIAS, Técnico
Ministerial - ADMINISTRAÇÃO matrícula nº 1886355, lotada no

PORTARIA SUBADM Nº 055/2026
Recife, 16 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



12Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 20 de janeiro de 2026

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Cidadania,
para o exercício das funções de Secretária Ministerial do CAO
Cidadania, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-
1, por um período de 30 dias, contados a partir de 07/01/2026, tendo em
vista o gozo de férias do titular RAPHAEL RODRIGUES DE ANDRADE ,
Servidor extraquadro, matrícula nº 1895834.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de Janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1029.0017811/2025-38,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOSÉ ALEXANDRE RAMOS MOURA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 187.990-1, lotado na Central de
Inquéritos da Capital, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a
partir de 07/01/2026, tendo em vista o gozo de férias da titular, SARA
SOUZA E SILVA FONSECA, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 189.002-6;

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 056/2026
Recife, 16 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 058/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0639.0000119/2026-24,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor WAGNER ALVES MATIAS DE SOUZA, Técnico
Ministerial - Transporte, matrícula nº 187.742-9, lotado nas Promotorias
de Justiça de Olinda, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-
1, por um período de 19 dias, contados a partir de 12/01/2026, tendo em
vista o gozo de férias da titular IANE ENAI DE MELO NOBREGA ,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 189.688-1.

Esta portaria retroagirá ao dia 12/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0079.0026118/2025-04,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ANA DOLÔRES DE CARVALHO BARBOSA,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 188.030-6, lotada na
Gerência Jurídica Ministerial de Pessoal, para o exercício das funções
de Assessor Jurídico Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-8, por um período de 15 dias, contados a
partir de 05/01/2026, tendo em vista o gozo de férias do titular,
RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO, servidor extraquadro, matrícula
nº 190.675-5;

II – Designar o servidor BRUNO VALENTE FIRMINO DOS SANTOS,
Analista Ministerial - Jurídica, matrícula nº 189.600-8, lotado
na Assessoria Jurídica Ministerial, para o exercício das funções de
Gerente Jurídico Minister ial  de Contratos, atr ibuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 10
dias, contados a partir de 01/07/2026, tendo em vista o gozo de férias do
titular ROBERTO ALVES GOMES JUNIOR, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.685-1;

Esta portaria retroagirá ao dia 05/01/2026.

PORTARIA SUBADM Nº 059/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0000104/2026-63,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor CARLOS EDUARDO ROMA RODRIGUES,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.604-5, lotado na
Divisão Ministerial de Monitoramento e Análise de Contratos e
Convênios, para o exercício das funções de Gerente Ministerial do
Departamento de Tomadas de Contas, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-5, por um período de 10 dias, contados a
partir de 08/01/2026, tendo em vista o gozo de férias do titular
RICARDO JORGE MACIEL DE GOUVEIA, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 187.840-9.

Esta portaria retroagirá ao dia 08/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 060/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.1018.0025040/2025-87;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Lotar a servidora CAMILA CARDOSO DE SIQUEIRA GALDINO,
Analista Ministerial – Jurídica, matrícula nº 189.813-2, na 14ª Promotoria
de Justiça Criminal da Capital;

PORTARIA SUBADM Nº 061/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

II- Lotar a servidora THALITA MAGDALA E SILVA, Analista Ministerial –
Jurídica, matrícula nº 189.797-7, no Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,19 de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
048/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
048/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.2465.0024565/2025-34,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar NATÁLIA DE MORAIS BEZERRA HAHNEMANN, Analista
Ministerial – Engenharia Civil, matrícula nº 1893246, lotada no
Departamento Ministerial de Contratações Diretas, para o exercício das
funções de Gerente Ministerial Executivo de Compras e Serviços,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-7, por um
período de 9 dias, contados a partir de 07/01/2026, tendo em vista o
gozo de férias do titular TIAGO MURILO PEREIRA LIMA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 1888277.

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 062/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº

PORTARIA SUBADM Nº 063/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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48/2025, de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 094/2023, publicada no DOE em 23/01/2023, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0321.0030385/2022-96, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar unidade auxiliada da servidora, Giseli Patrícia de Souza
Barreto, Técnica Ministerial – Área Administração, matricula nº 189.609-
1, lotada nas Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, a
partir de 16/10/2025;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV– Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de Aliança
no período de 16/10/2025 a 31/12/2025, bem como da unidade de
lotação no que se refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 16/10/2025 até 31/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,19 de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério Público
de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 e publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0000105/2026-36,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GIVALDO GOMES DA SILVA, Técnico
Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 188.627-4, lotado na Divisão
Ministerial de Tesouraria, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Tesouraria, símbolo FGMP-3, por um período
de 10 dias, contados a partir de 07/01/2026, tendo em vista o gozo de
férias do titular, PAULO ROBERTO DE MORAES E SILVA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 187.870-0;

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de Janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 064/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 64
Assunto: Férias
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): Fabiano de Araújo Saraiva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 65
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 66
Assunto: Ofício CGMP nº 007/2026 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): Juliana Pazinato
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

DESPACHO CG Nº 009/2025
Recife, 19 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 05ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 03ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): Leon Klinsman Farias Ferreira
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 06ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 09ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 01ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 07ª Promotoria de Justiça Criminal de Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 24ª Promotoria de Justiça Criminal de Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 03ª Promotoria de Justiça Criminal de Vitória de Santo
Antão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 39ª Promotoria de Justiça Criminal de Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)

Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 01ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a):  03ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 43ª Promotoria de Justiça Criminal de Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a):  01ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a):  01ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a):  06ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 08ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 04ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.
Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 24ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 03ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 01ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 02ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Recife
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): 01ª Promotoria de Justiça Criminal de Vitória de Santo
Antão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 15/01/26
Interessado(a): Kaline Mirella da Silva Gomes
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 16/01/26
Interessado(a): 51ª Promotoria de Justiça Criminal do Recife
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 16/01/26
Interessado(a): 06ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 16/01/26
Interessado(a): 01ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 16/01/26
Interessado(a): 08ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 16/01/26

Interessado(a): 01ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

A Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, torna público o quadro estatístico mensal
referente ao mês de dezembro de 2025, conforme anexo.

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL Nº 012/2025
Recife, 19 de janeiro de 2026

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.119/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 01 /2026

70.ª REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA
EM 16/10/2024 -  FUNCOMARTE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28  ut  29, da Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 30 ut 32, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações privadas, cabendo-lhe receber, requisitar e examinar atas de
reuniões dos órgãos fundacionais e determinar a averbação cartorária
daquelas que produzirem efeitos perante terceiros, conforme art. 6.º,
inciso XVI, da RES-PGJ n.º 014/2025, e art. 30, da RES-CNMP n.º
300/2024;

CONSIDERANDO que a Fundação de Apoio à Geração, Produção,
Criação e Difusão de Rádio e TV – FUNCOMARTE encaminhou a Ata
de reunião da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16/10/2024,
cuja pauta foi: 1) Apresentar o relatório de atividades referente a 2024;
2) Apresentar planejamento para 2025; 3) Assuntos diversos;

CONSIDERANDO que a pauta da referida reunião é, de fato, de
competência da Assembleia Geral conforme art. 18, inciso I, do Estatuto
da  Fundação de Apoio à Geração, Produção, Criação e Difusão de
Rádio e TV – FUNCOMARTE;

CONSIDERANDO que a convocação e o quórum de deliberação estão
em conformidade com o art. 17, caput e §3.º, do Estatuto da Fundação
de Apoio à Geração, Produção, Criação e Difusão de Rádio e TV –
FUNCOMARTE;

RESOLVE

RESOLUÇÃO Nº 01 /2026  02059.000.119/2025
Recife, 7 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
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APROVAR, com base no art. 29, §2.º, inciso I, da RES-PGJ n.º
014/2025, c/c art. 32, inciso I, da RES-CNMP n.º 300/2024, a Ata de
reunião da Assembleia Geral Ordinária da Fundação de Apoio à
Geração, Produção, Criação e Difusão de Rádio e TV – FUNCOMARTE,
realizada em 16/10/2024, exatamente como foi apresentada ao
Ministério Público.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria-
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), para
publicação no Diário Oficial nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º
003/2019;

B) NOTIFIQUE-SE à Fundação de Apoio à Geração, Produção, Criação
e Difusão de Rádio e TV – FUNCOMARTE, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando lhe que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados do envio da notif icação,  COMPAREÇA, mediante
agendamento, à sede da 9.ª PJDCC, a fim de retirar a ata, demais
documentos, e esta Resolução devidamente assinadas, a fim de
promover o registro no cartório competente, à luz do art. 28, §1.º, da
RES-PGJ n.º 014/2025;

C)  Cumprido o idem "b" acima,  AGUARDE-SE por 20 (vinte) dias úteis
o encaminhamento, pela fundação interessada, da Certidão de Inteiro
Teor (CIT) ou outro documento que comprove o registro em cartório.

CUMPRA-SE.

Recife,  07 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.156/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 002 /2026

REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR, DIRETOR E FISCAL -
REALIZADA EM 29/08 /2025 -  FAF
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28  ut  29, da Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 30 ut 32, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações privadas, cabendo-lhe receber, requisitar e examinar atas de
reuniões dos órgãos fundacionais e determinar a averbação cartorária
daquelas que produzirem efeitos perante terceiros, conforme art. 6.º,
inciso XVI, da RES-PGJ n.º 014/2025, e art. 30, da RES-CNMP n.º
300/2024;

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA DE APOIO AO
IMIP encaminhou a ata da Assembleia Geral Extraordinária

RESOLUÇÃO Nº 002 /2026 02059.000.156/2025
Recife, 7 de janeiro de 2026

realizada em 29 de agosto de 2025, dos Conselhos Curador, Diretor e
Fiscal, bem como de termo de posse referente à alteração do Conselho
Fiscal para o biênio de 1.º de setembro de 2025 a 31 de agosto de 2027;

CONSIDERANDO que a pauta da referida reunião é, de fato, de
competência do Conselho Curador, conforme art. 23, caput, do Estatuto
da FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA DE APOIO AO IMIP;

CONSIDERANDO que a convocação e o quórum de deliberação estão
em conformidade com o art. 15, §1.º  e art. 16, §2.º, do Estatuto da
FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA DE APOIO AO IMIP;

RESOLVE

APROVAR, com base no art. 29, §2.º, inciso I, da RES-PGJ n.º
014/2025, c/c art. 32, inciso I, da RES-CNMP n.º 300/2024, a Ata de
reunião da Assembleia Geral Extraordinária da FUNDAÇÃO ALICE
FIGUEIRA DE APOIO AO IMIP, realizada em 29 de agosto de 2025,
exatamente como foi apresentada ao Ministério Público.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria-
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), para
publicação no Diário Oficial nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º
003/2019;

B)  NOTIFIQUE-SE  à  FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA DE APOIO AO
IMIP, preferencialmente por correio eletrônico, solicitando-lhe que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do envio da notificação,
COMPAREÇA, mediante agendamento, à sede da 9.ª PJDCC, a fim de
retirar a ata, demais documentos, e esta Resolução devidamente
assinadas, a fim de promover o registro no cartório competente, à luz do
art. 28, §1.º, da RES-PGJ n.º 014/2025;

C)  Cumprido o idem "b" acima,  AGUARDE-SE por 20 (vinte) dias úteis
o encaminhamento, pela fundação interessada, da Certidão de Inteiro
Teor (CIT) ou outro documento que comprove o registro em cartório.

CUMPRA-SE.

Recife,  07 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA
Procedimento nº 01551.000.001/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
órgão signatário, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição da República c/c art.
26, inciso I, da Lei Federal n. 8.625 /93, bem como art. 67, caput e § 2º,
inciso V, da Constituição do Estado de Pernambuco c/c art. 6º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n. 12/94;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
direitos assegurados na Constituição da República, na forma do artigo
127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da referida Carta;

PORTARIA Nº 01551.000.001/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026
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CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos Municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF n. 854 e das ADIs n.
7688, 7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares federais,
estaduais e municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
na ADPF n. 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de 23 de outubro
de 2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a adoção
de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do "Transferegov.br" federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF n. 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n. 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal n. 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, inciso IV, da Lei nº
8.429/92, além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP/PE n. 003/19, que
regulamenta os instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos
transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

RESOLVE:

I N S T A U R A R ,  e x  o f f i c i o ,  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade a execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Carnaíba/PE, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no
CNPJ sob o n. 11.367.414/0001-70, com endereço à Av. Pres. Kennedy,
n. 283, Centro, Carnaíba/PE.

Ficam determinadas de início as seguintes providências e diligências:

a) registro e autuação dos autos sob a forma de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de políticas públicas ou instituições
(PAp);
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b) remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor
(CAOPPTS), bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral
do Ministério Público do Estado, nos termos do art. 9º c /c 16 da
Resolução CSMP/PE n. 003/19;

c) autuação do procedimento de acordo com o Assunto 10954 do
Sistema de Gestão de Tabelas Processuais Unificadas do Conselho
Nacional do Ministério Público;

d) envio de cópia desta Portaria ao Prefeita e ao Controlador-Geral do
Município de Carnaíba/PE, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento e providências;

e)  conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Carnaíba/PE para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe

1) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

2) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

3) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

4) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

5) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

6) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

7) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

8) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

9) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

10) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

11) Encaminhamento, ainda, cópia dos seguintes documentos, se
existentes: dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de
emendas parlamentares ao orçamento; Disposições do Regimento
Interno da Câmara Municipal que disciplinam o processo de
apresentação, tramitação e aprovação de emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual; Normas complementares,
deliberações, atos da Mesa Diretora ou manuais orientativos que
regulamentem o processo de emendas parlamentares; Roteiro ou
fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado pela
Câmara Municipal; Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder
Executivo

Municipal solicitando informações sobre a execução de emendas
parlamentares; Relatórios de fiscalização ou acompanhamento
produzidos pela Câmara Municipal quanto à execução das emendas
parlamentares; e Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência
da Câmara Municipal com indicação específica da seção dedicada às
emendas parlamentares;

f)  conforme  item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício ao Município de Carnaíba/PE, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe

1)  Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

2) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

3) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

4) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

5) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

6) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

7) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

8) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

9) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da Constituição da República, que
proíbe o pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais
relativos a ativos e inativos, e com pensionistas ou encargos referentes
ao serviço da dívida ou o art. 166-A, §5º, que exige destinação de ao
menos 70% das “emendas pix” em despesas de capital e, em caso
positivo, se houve comunicação formal ao Poder Legislativo, com
indicação dos casos concretos e das providências adotadas;

10) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

11) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da
viabilidade de execução e da compatibilidade dos recursos com os
planos municipais;

12) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

13) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da
Transparência Municipal, das informações completas sobre as
emendas, incluindo: identificação do parlamentar proponente, valor
recebido, finalidade, beneficiário final, objeto, cronograma de execução,
estágio da execução orçamentária e financeira (empenhado, liquidado,
pago), metas físicas previstas e respectivo atingimento;

14) Quais os procedimentos administrativos adotados pela
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Prefeitura Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos
recursos de emendas;

15) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados;

16) Encaminhamento, ainda, cópia dos seguintes documentos, se
existentes: Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais
orientativos editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o
recebimento, a análise, a aprovação, a execução e o controle dos
recursos de emendas parlamentares recebidas; e Roteiro ou fluxograma
do processo de recebimento e execução de emendas adotado pela
Prefeitura Municipal; e

g)  por fim, após o recebimento das informações e documentos
requisitados, avaliação por esta Promotoria de Justiça da necessidade
de realização de reunião com representantes da Câmara Municipal e da
Prefeitura Municipal para orientações e ajustes necessários.

Cumpra-se.

Carnaíba/PE, 14 de janeiro de 2026.

JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA
Procedimento nº 01551.000.002/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
órgão signatário, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição da República c/c art.
26, inciso I, da Lei Federal n. 8.625 /93, bem como art. 67, caput e § 2º,
inciso V, da Constituição do Estado de Pernambuco c/c art. 6º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n. 12/94;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
direitos assegurados na Constituição da República, na forma do artigo
127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da referida Carta;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos Municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF n. 854 e das ADIs
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n. 7688, 7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares federais,
estaduais e municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
na ADPF n. 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de 23 de outubro
de 2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a adoção
de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do "Transferegov.br" federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF n. 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n. 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;
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CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal n. 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, inciso IV, da Lei nº
8.429/92, além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP/PE n. 003/19, que
regulamenta os instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos
transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

RESOLVE:

I N S T A U R A R ,  e x  o f f i c i o ,  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade a execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Quixaba/PE, pessoa jurídica de Direito Público interno,
inscrita no CNPJ sob o n. 35.445.527/0001-04, com endereço à Av. São
Sebastião, n. 635, Centro, Quixaba/PE.

Ficam determinadas de início as seguintes providências e diligências:

a) registro e autuação dos autos sob a forma de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de políticas públicas ou instituições
(PAp);

b) remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor
(CAOPPTS), bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral
do Ministério Público do Estado, nos termos do art. 9º c /c 16 da
Resolução CSMP/PE n. 003/19;

c) autuação do procedimento de acordo com o Assunto 10954 do
Sistema de Gestão de Tabelas Processuais Unificadas do Conselho
Nacional do Ministério Público;

d) envio de cópia desta Portaria ao Prefeita e ao Controlador-Geral do
Município de Quixaba/PE, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento e providências;

e)  conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Quixaba/PE para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe

1) Qual a base normativa da instituição das emendas

parlamentares municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal,
normas regimentais da Câmara Municipal etc.);

2) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

3) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

4) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

5) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

6) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

7) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

8) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

9) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

10) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

11) Encaminhamento, ainda, cópia dos seguintes documentos, se
existentes: dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de
emendas parlamentares ao orçamento; Disposições do Regimento
Interno da Câmara Municipal que disciplinam o processo de
apresentação, tramitação e aprovação de emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual; Normas complementares,
deliberações, atos da Mesa Diretora ou manuais orientativos que
regulamentem o processo de emendas parlamentares; Roteiro ou
fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado pela
Câmara Municipal; Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder
Executivo Municipal solicitando informações sobre a execução de
emendas parlamentares; Relatórios de fiscalização ou acompanhamento
produzidos pela Câmara Municipal quanto à execução das emendas
parlamentares; e Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência
da Câmara Municipal com indicação específica da seção dedicada às
emendas parlamentares;

f)  conforme  item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício ao Município de Quixaba/PE, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe

1)  Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

2) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



22Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 20 de janeiro de 2026

3) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

4) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

5) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

6) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

7) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

8) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

9) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da Constituição da República, que
proíbe o pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais
relativos a ativos e inativos, e com pensionistas ou encargos referentes
ao serviço da dívida ou o art. 166-A, §5º, que exige destinação de ao
menos 70% das “emendas pix” em despesas de capital e, em caso
positivo, se houve comunicação formal ao Poder Legislativo, com
indicação dos casos concretos e das providências adotadas;

10) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

11) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da
viabilidade de execução e da compatibilidade dos recursos com os
planos municipais;

12) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

13) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da
Transparência Municipal, das informações completas sobre as
emendas, incluindo: identificação do parlamentar proponente, valor
recebido, finalidade, beneficiário final, objeto, cronograma de execução,
estágio da execução orçamentária e financeira (empenhado, liquidado,
pago), metas físicas previstas e respectivo atingimento;

14) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

15) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados;

16) Encaminhamento, ainda, cópia dos seguintes documentos, se
existentes: Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais
orientativos editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o
recebimento, a análise, a aprovação, a execução e o controle dos
recursos de emendas parlamentares recebidas; e Roteiro ou fluxograma
do processo de recebimento e execução de emendas adotado pela
Prefeitura Municipal; e

g)  por fim, após o recebimento das informações e documentos
requisitados, avaliação por esta Promotoria de Justiça da necessidade
de realização de reunião com representantes da Câmara Municipal e da
Prefeitura Municipal para orientações e ajustes necessários.

Cumpra-se.

Carnaíba/PE, 14 de janeiro de 2026.

JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA
Procedimento nº 01551.000.001/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
órgão signatário, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição da República c/c art.
26, inciso I, da Lei Federal n. 8.625 /93, bem como art. 67, caput e § 2º,
inciso V, da Constituição do Estado de Pernambuco c/c art. 6º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n. 12/94;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
direitos assegurados na Constituição da República, na forma do artigo
127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da referida Carta;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos Municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF n. 854 e das ADIs n.
7688, 7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares federais,
estaduais e municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
na ADPF n. 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de 23 de outubro
de 2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a adoção
de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;
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CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do "Transferegov.br" federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF n. 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n. 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal n. 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, inciso IV, da Lei nº
8.429/92, além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos

recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP/PE n. 003/19, que
regulamenta os instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos
transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

RESOLVE:

I N S T A U R A R ,  e x  o f f i c i o ,  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade a execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Carnaíba/PE, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no
CNPJ sob o n. 11.367.414/0001-70, com endereço à Av. Pres. Kennedy,
n. 283, Centro, Carnaíba/PE.

Ficam determinadas de início as seguintes providências e diligências:

a) registro e autuação dos autos sob a forma de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de políticas públicas ou instituições
(PAp);

b) remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor
(CAOPPTS), bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral
do Ministério Público do Estado, nos termos do art. 9º c /c 16 da
Resolução CSMP/PE n. 003/19;

c) autuação do procedimento de acordo com o Assunto 10954 do
Sistema de Gestão de Tabelas Processuais Unificadas do Conselho
Nacional do Ministério Público;

d) envio de cópia desta Portaria ao Prefeita e ao Controlador-Geral do
Município de Carnaíba/PE, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento e providências;

e)  conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Carnaíba/PE para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe

1) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

2) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

3) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

4) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

5) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

6) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da
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Transparência da Câmara Municipal, das informações completas sobre
as emendas parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo:
identificação do vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e
justificativa;

7) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

8) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

9) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

10) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

11) Encaminhamento, ainda, cópia dos seguintes documentos, se
existentes: dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de
emendas parlamentares ao orçamento; Disposições do Regimento
Interno da Câmara Municipal que disciplinam o processo de
apresentação, tramitação e aprovação de emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual; Normas complementares,
deliberações, atos da Mesa Diretora ou manuais orientativos que
regulamentem o processo de emendas parlamentares; Roteiro ou
fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado pela
Câmara Municipal; Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder
Executivo Municipal solicitando informações sobre a execução de
emendas parlamentares;

Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela Câmara
Municipal quanto à execução das emendas parlamentares; e
Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares;

f)  conforme  item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício ao Município de Carnaíba/PE, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe

1)  Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

2) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

3) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

4) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

5) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

6) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

7) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

8) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar

proponente), da destinação (beneficiário final) e da execução (física e
financeira) dos recursos;

9) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da Constituição da República, que
proíbe o pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais
relativos a ativos e inativos, e com pensionistas ou encargos referentes
ao serviço da dívida ou o art. 166-A, §5º, que exige destinação de ao
menos 70% das “emendas pix” em despesas de capital e, em caso
positivo, se houve comunicação formal ao Poder Legislativo, com
indicação dos casos concretos e das providências adotadas;

10) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

11) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da
viabilidade de execução e da compatibilidade dos recursos com os
planos municipais;

12) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

13) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da
Transparência Municipal, das informações completas sobre as
emendas, incluindo: identificação do parlamentar proponente, valor
recebido, finalidade, beneficiário final, objeto, cronograma de execução,
estágio da execução orçamentária e financeira (empenhado, liquidado,
pago), metas físicas previstas e respectivo atingimento;

14) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

15) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados;

16) Encaminhamento, ainda, cópia dos seguintes documentos, se
existentes: Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais
orientativos editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o
recebimento, a análise, a aprovação, a execução e o controle dos
recursos de emendas parlamentares recebidas; e Roteiro ou fluxograma
do processo de recebimento e execução de emendas adotado pela
Prefeitura Municipal; e

g)  por fim, após o recebimento das informações e documentos
requisitados, avaliação por esta Promotoria de Justiça da necessidade
de realização de reunião com representantes da Câmara Municipal e da
Prefeitura Municipal para orientações e ajustes necessários.

Cumpra-se.

Carnaíba/PE, 14 de janeiro de 2026.

JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Promotor de Justiça
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal,
combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de
Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº

854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º
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003/2019, que regulamenta os instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de São José da Coroa Grande/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1) Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito e ao Controlador-Geral do
Município de São José da Coroa Grande, bem como ao Presidente da
Câmara Municipal de São José da Coroa Grande, para conhecimento e
providências.

2) Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
São José da Coroa Grande-PE, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se

existentes:

Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplinam
o processo de
apresentação, tramitação e aprovação de emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado
pela Câmara Municipal;

Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo Municipal
solicitando informações sobre a execução de emendas parlamentares;

Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela Câmara
Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de São José da Coroa
Grande, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

c) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

d) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

g) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

i) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se houve comunicação
formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;
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j) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

n) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

o) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

São José da Coroa Grande, 19 de janeiro de 2026.

Luciana Carneiro Castelo Branco,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.286/2025 — Procedimento admnistrativo de
outras atividades não sujeitas a inquérito civil

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 01718.000.286/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº 01718.000.286/2025
Recife, 15 de janeiro de 2026

Promotor de Justiça signatário, instaura o presente Procedimento
Administrativo para outras atividades com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Denuncia da grave situação causada pela inação da
Prefeitura de Tamandaré em relação à manutenção da Rua Mário
Gomez de Mato.

CONSIDERANDO que a Constituição da República determina, no art.
127, ser o Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa  da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 75/2003, em seuart. art. 6º,
inciso XX e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, art. 25,
incisos IV, alínea ‘a’, e VIII, e art. 26, caput e incisos,  todos da Lei nº
8.625/93, dispõem competir ao Ministério Público promover
procedimento administrativo e a ação civil pública para a proteção,
dentre outros, dos direitos constitucionais e do  patrimônio público e
social, bem como promover outras ações  necessárias ao exercício de
suas funções institucionais, em  defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses  sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO  que a Constituição da República, no art. 37, impõe
ao Poder  Público a observância, dentre outros, aos princípios
norteadores  da Administração Pública, a legalidade, a  impessoalidade,
a moralidade, a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO  que a Constituição da República, no art. Art. 225.
Todos têm  direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum  do povo e essencial à sadia qualidade  de vida,
impondo-se ao Poder  Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá- lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO  que a situação objeto da notícia de fato que originou
a movimentação desta Promotoria de Justiça não foi devidamente
resolvida, com potencial de atingir outros indivíduos.

RESOLVE INSTAURAR Procedimento Administrativo, com base no
artigo 8º, iI, da RESOLUÇÃO-CSMP  nº 003/2019,  para acompanhar a
solução a ser dada pela Prefeitura e demais atos inerentes à atividade
administrativa correlata e

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Oficie-se à Prefeitura de Tamandaré para enviar a esta Promotoria de
Justiça relatório e fotos acerca da situação de conservação e
manutenção da Rua Mário Gomez de Matos, que está sem
pavimentação e sem sistema de drenagem para águas pluviais, além de
indicar que providencias foram ou estão sendo tomadas para promover
o bem estar da população que ali reside e eventuais danos às
residências do local, no prazo de 10 (dez) dias.

 Cumpra-se.
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Vinicius Valentim Almeida,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU
Procedimento nº 01783.000.341/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01783.000.341/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça
signatário,instauraopresenteProcedimentoAdministrativodeinteresses
individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de ofício, oriundo do Conselho Tutelar de Exu,
encaminhando relatório escolar da criança Yasmin Rodrigues de Aquino
Bernardo, nascida em 12/07
/2017, informando sobre possível situação de risco que a criança pode
estar exposta, baseada em seu comportamento e falas recorrentes de
cunho sexual.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1.Oficie-se ao Conselho Tutelar, requisitando relatório atualizado acerca
das medidas protetivas aplicadas, sua vigência, avaliação atual da
situação de risco e eventual necessidade de readequação das
providências adotadas.

2.Oficie-se à unidade escolar da criança, para que informe, de forma
objetiva, o quadro comportamental atual, eventual registro de novos
episódios relevantes, sinais de regressão, evasão, negligência ou outras
alterações observadas no ambiente escolar.
3.Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde requisitando informações
detalhadas acerca do atual estágio de saúde da criança, devendo
informar se a criança encontra-se acompanhada por unidade de saúde
da rede pública ou conveniada; a existência de acompanhamento
médico, psicológico ou psicossocial em curso; eventuais diagnósticos
clínicos ou psicológicos relevantes, resguardado o sigilo legal; a
frequência e regularidade do acompanhamento; se há indicação técnica
de continuidade, intensificação ou reavaliação do tratamento; e a
possibilidade de encaminhamento de relatório técnico atualizado,
subscrito por profissional habilitado, para fins exclusivos de instrução do
presente procedimento.
4.Comunique-se à Secretaria do Ministério Público para fins de
publicação.

Cumpra-se.

Exu, 08 de janeiro de 2026.

Gabriela Tavares Almeida, Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 01783.000.341/2025
Recife, 8 de janeiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01923.000.189/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01923.000.189/2025

PORTARIA Nº 01923.000.189/2025
Recife, 19 de janeiro de 2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, §1º, da Lei Federal nº. 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº. 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº. 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Ocupações irregulares na área da antiga Fundação da Casa
da Criança *M.

INVESTIGADO: Poder Público e outros.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP e
à Corregedoria-Geral do Ministério Público – CGMP.

Voltem-me os autos para elaboração de Despacho de Declínio de
Atribuição ao Ministério Público Federal, uma vez que, após
amadurecimento e aprofundamento das questões atinentes à proteção
do patrimônio histórico, este representante ministerial chegou à
conclusão e vem se posicionando no sentido de que falece atribuições a
essa Promotoria de Justiça para judicializar demandas que versam
sobre irregularidades existentes em imóveis que integrem o Polígono de
Tombamento Federal, como é o caso do objeto dos autos.

Registre-se que o IPHAN encaminhou a Nota Técnica nº 65/2025/ETO-
PE /IPHAN_PE, esclarecendo que a área descrita como a antiga
FUNDAÇÃO DA CASA DA CRIANÇA EM OLINDA, está situada à
Avenida Dom Bonifácio Jansem, 744, Monte, Olinda/PE, encontrando-se
inserida no Polígono de Tombamento Federal do Acervo Arquitetônico,
Urbanístico e Paisagístico de Olinda, mais especificamente no Setor D,
Sub-setor D1, descrito como área circundante à Colina Histórica.

Cumpra-se.

Olinda, 19 de janeiro de 2026.

Jefson Marcio Silva Romaniuc,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01977.000.841/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01977.000.841/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 5ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998; na Resolução RES-CSMP Nº
001/2016, na Lei 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a

PORTARIA Nº 01977.000.841/2025
Recife, 15 de janeiro de 2026
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defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo
efetivo respeito aos interesses e direitos das crianças e dos
adolescentes, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia
e proteção;

CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida a esta Promotoria de Justiça
em virtude de relatório encaminhado pelo CREAS Praias, cujo objeto
versa sobre suposta situação de vulnerabilidade social vivenciada pelos
infantes L. S. S. da S., P. M. da S. e L. L da S. C.;

CONSIDERANDO que houve a extrapolação do prazo estatuído pelo
art. 3º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que a situação demanda averiguação de eventual
situação de risco de criança/adolescente, ou seja, da tutela de
interesses individuais indisponíveis, a teor do inciso III do art. 8º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

Resolvo CONVERTER a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO , adotando-se as seguintes providências:

1 – Encaminhe-se cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – Reitere-se o expediente anteriormente encaminhado ao CAPS, nos
exatos termos do despacho retro;

3 - Após o cumprimento das diligências retro, com ou sem resposta,
voltem-me conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 15 de janeiro de 2026.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01977.000.867/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01977.000.867/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 5ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998; na Resolução RES-CSMP Nº
001/2016, na Lei 8.069/90;

PORTARIA Nº 01977.000.867/2025
Recife, 15 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos
interesses e direitos das crianças e dos adolescentes, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida instaurada no âmbito desta
Promotoria de Justiça em virtude de relatório encaminhado pelo
Conselho Tutelar de Paulista - Regional Centro, cujo objeto versa sobre
suposta importunação sexual vivenciada pela adolescente T. D. A. da L.,
provocada pelo esposo de sua tia paterna;

CONSIDERANDO que houve a extrapolação do prazo estatuído pelo
art. 3º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que a situação demanda averiguação de eventual
situação de risco de criança/adolescente, ou seja, da tutela de
interesses individuais indisponíveis, a teor do inciso III do art. 8º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

Resolvo CONVERTER a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO , adotando-se as seguintes providências:

1 – Encaminhe-se cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – Reitere-se os expedientes encaminhados à DPCCAI e Secretaria
Municipal de Saúde, nos mesmos moldes do despacho retro;

3 - Após o cumprimento das diligências retro, com ou sem resposta,
voltem-me conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 15 de janeiro de 2026.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01977.000.918/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01977.000.918/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 5ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
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Recife, 15 de janeiro de 2026
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são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e
pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a,
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998; na Resolução RES-CSMP Nº
001/2016, na Lei 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos
interesses e direitos das crianças e dos adolescentes, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato instaurada em virtude de Inquérito
Policial encaminhado pela Central de Inquéritos de Paulista, cujo objeto
versa sobre situação de vulnerabilidade social e violação de direitos da
adolescente I. C. da S., vítima do crime de estupro de vulnerável
praticado pelo padrasto e pelo companheiro da tia materna;

CONSIDERANDO que houve a extrapolação do prazo estatuído pelo
art. 3º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que a situação demanda averiguação de eventual
situação de risco de criança/adolescente, ou seja, da tutela de
interesses individuais indisponíveis, a teor do inciso III do art. 8º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

Resolvo CONVERTER a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO , adotando-se as seguintes providências:

1 – Encaminhe-se cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – Após o cumprimento da diligência retro, voltem-me os autos
conclusos para designação de audiência extrajudicial para discussão do
caso em tela.

Cumpra-se.

Paulista, 15 de janeiro de 2026.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01977.000.933/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01977.000.933/2025

Objeto: Acompanhamento de situação de risco e

PORTARIA Nº 01977.000.933/2025
Recife, 15 de janeiro de 2026

vulnerabilidade de criança em decorrência de evasão hospitalar.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça signatária, no exercício de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 129, II, da Constituição Federal, art. 201, V e VIII, da
Lei nº 8.069/90 (ECA), e:

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato instaurada a partir de Ficha
SINAN encaminhada pela Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
Olinda, relatando que a criança L.F da S., de 02 anos, sofreu queda de
um primeiro andar e foi evadida da unidade hospitalar pela genitora,
sem a devida alta médica e em descumprimento à necessidade de
observação clínica;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar de Paulista – Regional Praias
informou a impossibilidade de realizar a visita domiciliar requisitada, uma
vez que o número residencial fornecido não existe, e o contato telefônico
disponibilizado pela genitora encontra-se inativo;

CONSIDERANDO que a proteção integral à criança é dever prioritário
da família, da sociedade e do Estado, nos termos do art. 227 da
Constituição Federal e do art. 4º do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP/PE), que
estabelece o Procedimento Administrativo como instrumento próprio
para o acompanhamento de situações individuais de crianças e
adolescentes em situação de risco, visando a fiscalização de medidas
de proteção e a garantia de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o esgotamento das diligências preliminares na
fase de Notícia de Fato, sem a localização do infante, impõe a
necessidade de um acompanhamento mais dilatado e a utilização de
mecanismos investigativos mais robustos para salvaguardar a
integridade física do menor;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO (PA), com fulcro no art. 8º, inciso III, da Resolução
CSMP/PE nº 03 /2019, objetivando a localização da criança e a
verificação de suas condições atuais de saúde e segurança.

Para o  regu lar  prossegu imento ,  determino as  segu in tes
PROVIDÊNCIAS DE PRAXE:

Autuação e Registro: Registre-se a conversão no sistema SIM/MPPE,
alterando se a classe para Procedimento Administrativo;

Publicidade e Controle: Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público, via sistema, para fins de controle e
acompanhamento, em estrita observância à Resolução nº 03/2019.
Publique-se;

Diligência de Localização: Diligencie-se com a UPA de Olinda acerca do
endereço da criança, bem como através dos sistemas pertinentes.

Paulista, 15 de janeiro de 2026.

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01977.001.123/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01977.001.123/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Lei nº 7.347/85, 25, na Lei nº
8.625/93, na L.C nº 12/94, na Resolução RES CSMP nº 003/2019, e na
Lei nº 8069/90; instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente
OBJETO: possível situação de risco e vulnerabilidade dos infantes B G
S e E V G N;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos de crianças adolescentes, promovendo
as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a possível situação de risco e vulnerabilidade dos infantes B G
S e E V G N;;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação da referida Notícia de Fato
encontra-se vencido e que a complexidade do contexto familiar exige o
acompanhamento contínuo da rede de proteção;

CONSIDERANDO que as diligências requisitadas ao Conselho Tutelar
de Paulista /PE em 19/11/2025 ainda não foram devidamente atendidas,
impossibilitando a análise conclusiva quanto à necessidade de medidas
judiciais urgentes;

CONSIDERANDO, finalmente,  que o Procedimento Administrativo é o
instrumento próprio para "acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, (...) ou o cumprimento de obrigações decorrentes de atos
judiciais ou extrajudiciais", bem como para a tutela de interesses
individuais indisponíveis (Art. 8º, III, Res. 003 /2019);

INSTAURADO o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
promovam-se as diligências indispensáveis à instrução do feito, ficando
determinada, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) reitere-se, via ofício com urgência, a requisição ao Conselho Tutelar
de Paulista /PE para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, o
relatório das visitas técnicas nos endereços indicados às fls. 12 da NF
originária, sob pena de adoção das medidas cíveis e criminais cabíveis
por descumprimento de requisição ministerial.

b) cientifique-se do teor desta portaria ao CSMP, ao CAO-IJ e à CGMP,
na forma do Art. 10, §1º da Resolução CSMP nº 003/2019.

c) à SUBADM, para a publicação devida.

PORTARIA Nº 01977.001.123/2025
Recife, 14 de janeiro de 2026 Cumpra-se.

Olinda, 14 de janeiro de 2026.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.520/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.000.520/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, no exercício da 15ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório nº
01998.000.520 /2025 foi deflagrado com o fim de apurar, sob a ótica da
improbidade administrativa, a conduta do vereador Eduardo Moura
(Partido NOVO), que teria utilizado indevidamente seu cargo público
para adentrar na Policlínica Barros Lima, em Recife, no dia 16/03/2025,
perturbando o funcionamento do serviço de saúde, constrangendo
profissionais e pacientes, e realizando transmissões ao vivo nas redes
sociais, em possível desvio de finalidade da atividade fiscalizatória
parlamentar;
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CONSIDERANDO que, após diversas diligências empreendidas por este
órgão de execução, requisitou-se à Secretaria de Gestão do Trabalho do
Recife - SEGTES que informasse as medidas administrativas adotadas
em face do recebimento das folhas de frequência assinadas
antecipadamente por servidores lotados na Policlínica Barros Lima
(evento 0078);

CONSIDERANDO que se encontra em curso o prazo de resposta ao
Ofício nº 01998.000.520/2025-0010 endereço à Secretaria de Gestão do
Trabalho do Recife;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o presente procedimento
com fins de apurar as irregularidades narradas ainda não permitem uma
descrição adequada das condutas subsumíveis à Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório se destina a “Apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, a conduta do vereador Eduardo Moura (Partido NOVO),
que teria utilizado indevidamente seu cargo público para adentrar na
Policlínica Barros Lima, em Recife, no dia 16/03/2025, perturbando o
funcionamento do serviço de saúde, constrangendo profissionais e
pacientes, e realizando transmissões ao vivo nas redes sociais, em
possível desvio de finalidade da atividade fiscalizatória parlamentar.”;

2. aguarde-se o decurso do prazo de resposta ao Ofício nº
01998.000.520/2025- 0010 endereço à Secretaria de Gestão do
Trabalho do Recife.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2026.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.034/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02040.000.034/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Preparatório nº
02040.000.034 /2025 , com o objetivo de apurar denúncia anônima
sobre irregularidades na concessão de estabilidade financeira a
servidores do Município de Araripina;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria nº 19.807 (Processo

PORTARIA Nº 02040.000.034/2025
Recife, 14 de janeiro de 2026

TC nº 25100201- 9) do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco ,
que apontou a concessão de estabilidade financeira a diversos
servidores em desconformidade com a legislação, haja vista a
revogação do instituto pela LCE nº 16/1996 e a vedação da EC nº
103/2019;

CONSIDERANDO que a Administração Municipal, em resposta,
informou a edição da Portaria nº 240/2023, que anulou a concessão de
estabilidade ao servidor Ted Eduardo de Alencar , e que a servidora
Priscila de França Bandeira é objeto de apuração em procedimento
próprio (IC nº 02040.000.143/2023);

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações
especificamente quanto à situação do servidor Wagner Pereira Leite,
tendo em vista a contradição existente nos autos entre a informação da
Procuradoria-Geral do Município, que nega a existência de portaria de
implantação da vantagem , e a existência da Portaria nº 458 /2024, que
determina a retirada de gratificação do referido servidor;

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar o efetivo cumprimento da
Portaria Municipal nº 895/2025, que determinou a anulação geral das
concessões irregulares, garantindo que a medida tenha eficácia prática
na folha de pagamento;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL, mantendo a numeração original, com o seguinte escopo:

1. OBJETO: Apurar atos de improbidade administrativa e dano ao erário
decorrentes da concessão e manutenção irregular de estabilidade
financeira e incorporação de gratificações no âmbito da Prefeitura
Municipal de Araripina, com foco na situação funcional do servidor
Wagner Pereira Leite e na verificação do cumprimento das anulações
determinadas pelo Poder Executivo.

2. INVESTIGADOS: Prefeitura Municipal de Araripina e Wagner Pereira
Leite. 3. DETERMINAÇÕES E DILIGÊNCIAS:

Para a instrução do feito, determino à Secretaria desta Promotoria a
realização das seguintes diligências:

a) Autuação e Registro: Proceda-se à autuação da presente Portaria e
às anotações devidas no sistema de gestão de autos (SIM/Arquimedes),
comunicando-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral;

b) Ofício à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal: Expeça-se
ofício requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias:

As fichas financeiras analíticas do servidor Wagner Pereira Leite
(Matrícula nº 13202 ) referentes aos meses de novembro de 2024,
dezembro de 2024 e janeiro de 2025, a fim de comprovar se a Portaria
nº 458/2024 foi efetivamente cumprida e se houve a supressão real da
gratificação/estabilidade questionada;

Esclarecimentos formais sobre a divergência apontada, informando se o
servidor percebe atualmente, sob qualquer rubrica, valores a título de
"estabilidade financeira", "incorporação" ou "vantagem pessoal" oriunda
de cargo comissionado.

c) Ofício à Procuradoria-Geral do Município e Controladoria Interna:
Expeça se ofício requisitando, no prazo de 20 (vinte) dias:

A relação nominal completa de todos os servidores atingidos pelos
efeitos da  Portaria nº 895, de 19 de setembro de 2025, que determinou
a anulação das concessões irregulares;
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Comprovação documental (amostragem de contracheques ou relatórios
de folha) de que as rubricas de estabilidade financeira foram
efetivamente excluídas dos vencimentos dos servidores listados na
referida relação, em cumprimento à determinação do TCE-PE.

d) Notificação do Investigado: Notifique-se o servidor Wagner Pereira
Leite para, querendo, apresentar manifestação complementar acerca da
efetiva retirada da gratificação de seus vencimentos a partir de
novembro de 2024, facultando-lhe a juntada de documentos que
entender pertinentes.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Araripina, 14 de janeiro de 2026.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.635/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02088.000.635/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO a Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação
via e- mail, relatando graves problemas de drenagem urbana na Rua
Ver. Fausto Souto Maior, nº 87, e na Rua São Benedito, nº 62, Bairro
Magano, ocasionados por escoamento inadequado de águas pluviais e
obstrução de galeria;

CONSIDERANDO que a situação narrada tem provocado alagamentos
recorrentes e infiltrações severas, gerando risco de desabamento e
comprometendo a integridade física dos moradores, especialmente de
uma idosa que reside no imóvel vizinho afetado;

CONSIDERANDO que a drenagem de águas pluviais e a prevenção de
riscos em áreas urbanas são deveres indelegáveis do Município (art. 30,
VIII, da CF e Lei nº 12.608/2012 - Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil);

CONSIDERANDO que o Município de Garanhuns e sua Defesa Civil
foram devidamente oficiados por esta Promotoria de Justiça para prestar
esclarecimentos e realizar vistoria técnica de urgência, mas não consta
resposta nos autos;

PORTARIA Nº 02088.000.635/2025
Recife, 18 de dezembro de 2025

CONSIDERANDO a necessidade de vistoria técnica imediata para aferir
a estabilidade das construções e adotar as medidas de engenharia para
correção da drenagem;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O ,  c o m  o
objetivo de acompanhar e fiscalizar a atuação da Defesa Civil e da
Secretaria de Obras no caso da Rua Ver. Fausto Souto Maior/Rua São
Benedito, visando eliminar o risco de desabamento e garantir a
segurança da idosa residente no local, NA FORMA DO ART. 8º, INC. II
e III DA RESOLUÇÃO RES-CSMP/PE Nº 03/2019, DETERMINAR:

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

REITERO ao Município de Garanhuns, por sua Procuradoria, que no
prazo de 10 dias úteis:
Informe quais medidas concretas foram adotadas para desobstruir a
galeria
/cano de escoamento mencionado na denúncia;

Apresente cronograma para a solução definitiva da drenagem na
localidade, evitando novos alagamentos no quintal dos moradores.

REITERO à Defesa Civil, pela Procuradoria do Município, que no prazo
de 10 dias úteis:
Realize vistoria in loco nos imóveis (Rua Ver. Fausto Souto Maior, nº 87
e vizinhos afetados);

Apresente Laudo Técnico avaliando o risco estrutural de desabamento
decorrente das infiltrações/alagamentos;

Informe se há necessidade de interdição total ou parcial dos imóveis ou
retirada emergencial da idosa do local.

Encaminhe-se, pelo meio mais ágil e eficiente.

Garanhuns, 18 de dezembro de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02135.000.004/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02135.000.004/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu/sua Promotor (a) de Justiça signatário(a), no exercício da 4ª
Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes-PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da
Constituição Federal, combinados com o artigo 67, § 2º, II, da
Constituição Estadual de Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, §
1º, da Lei Federal n.º 7.347 /1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta

PORTARIA Nº 02135.000.004/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



34Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 20 de janeiro de 2026

de qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com

identificação do parlamentar proponente e do beneficiário final; (ii)
vinculação das emendas de comissão a ações de interesse nacional ou
regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia dos Planos de
Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à saúde à
observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de limite de
crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Jaboatão dos Guararapes/PE.
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Como diligência, determina-se o seguinte:

Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito e à(ao) Controlador(a)-Geral
do Município de Jaboatão dos Guararapes, bem como ao Presidente da
Câmara Municipal de Jaboatão dos Guararapes para conhecimento e
providências.

Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Jaboatão dos Guararapes, para que, no prazo de 10 dias úteis, informe:

A) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.

B) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

C) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);

D) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;

E)Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;

F)Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

G) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

H) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

I) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;

Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplinam
o processo de apresentação, tramitação e aprovação de emendas
parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado
pela Câmara Municipal;
Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação

encaminhado pelo CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de
Jaboatão dos Guararapes para que, no prazo de 10 dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
(de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;

B) Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;

C) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;

D) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

E) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

F) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

G) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se há comunicação formal
ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

H) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

I) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

J) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

K) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

L) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

M) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

N)Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

N.1) Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para
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regulamentar o recebimento, a análise, a aprovação, a execução e o
controle dos recursos de emendas parlamentares recebidas e, em
especial, a regulamentação prevista no art. 166, §11, da CF;

N.2) Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de janeiro de 2026.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02136.000.001/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02136.000.001/2026

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da
CF/88, na Lei nº 7.347 /85, 25, na Lei nº 8.625/93, na L.C nº 12/94, na
Resolução RES-CSMP nº 003/2019 e na Lei nº 8069/90; e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos das crianças e dos adolescentes,
promovendo as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;

CONSIDERANDO que, em seu artigo 4º, o Estatuto caput, da Criança e
do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende (artigo 4º,
parágrafo único, Lei nº 8.069/90): a) primazia de receber proteção e
socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento
nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na
formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção
à
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infância e à juventude;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (artigo 5º do ECA);

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado  de ações
governamentais e não-governamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e    e dos Municípios (art. 86 da Lei nº 8.069/90);

Considerando que, conforme informação disponível na plataforma
CECAD  (Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico)
da Secretaria de Avaliação, Gestão e Informação do Cadastro Único, do
MDS, o Município de Jaboatão dos Guararapes em fevereiro de 2025
haviam 301 famílias em situação de rua cadastradas no Cad Único AD
ÚNICO em Jaboatão dos Guararapes;

Considerando que levantamento da Vigilância Socioassistencial da
Secretaria de Assistência Social de Jaboatão dos Guararapes de,
realizado em novembro de 2025, no período compreendido entre 2020 e
2024 foram identificadas, através do Serviço Especializado de
Abordagem Social do CREAS 122(cento e vinte e duas) crianças e
adolescentes realizando trabalho infantil no município de Jaboatão dos
Guararapes;

Considerando que as crianças e adolescentes encontradas em situação
de trabalho infantil também podem estar em situação de rua;

CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a) municipalização do atendimento; b) criação e
manutenção de programas específicos, observada a descentralização
político-administrativa (artigo 88, incisos I e III, Lei nº 8.069/90);

RESOLVE resolve instaurar o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas  de enfrentamento à situação de
vulnerabilidade de crianças e adolescentes em situação de rua no
município de Jaboatão dos Guararapes;

Com a finalidade de instruir o feito, determino desde logo:

1) Oficie-se à Secretaria de Assistência Social, requisitando a realização
de m apeamento de crianças e adolescentes em situação de rua em
Jaboatão dos Guararapes, por regional administrativa, contendo no
mínimo as seguintes informações:  nome, filiação, sexo, idade, local de
sensibilização, bairro, se acompanhado por responsável legal ou não,
situação de vulnerabilidade, se há pernoite ou moradia na rua ou não,
no prazo de 60 (sessenta dias).

Outrossim, determino, considerando a importância do objeto do presente
Procedimento
Administrativo:

1) o encaminhamento da presente Portaria, por meio eletrônico, para a
devida publicação no Diário Oficial do MPPE;

2) a remessa de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao CAOPIJ, para fins de conhecimento.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de janeiro de 2026.

Diliani Mendes Ramos,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02173.000.260/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02173.000.260/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO a Notícia de Fato instaurada a partir do Ofício nº
29/2025 do Centro de Referência Especializado de Assistência Social
(CREAS) de Brejão, relatando a situação de vulnerabilidade de jovem de
19 anos, pessoa com deficiência (CID 10 F 84.9- Transtorno global do
desenvolvimento), e as dificuldades enfrentadas por sua genitora para
garantir o seu deslocamento para os acompanhamentos médicos
necessários;

CONSIDERANDO que o acesso à saúde não se resume à consulta
médica, abrangendo também o acesso físico aos estabelecimentos de
saúde, sendo dever do Poder Público garantir o Tratamento Fora de
Domicílio (TFD) ou o transporte sanitário eletivo para pacientes que,
devido às suas condições clínicas ou socioeconômicas, não possuem
meios próprios de locomoção;

CONSIDERANDO que o Município de Brejão foi devidamente oficiado
por esta Promotoria de Justiça na fase preliminar para providenciar o
transporte do paciente, mas não consta resposta nos autos;

CONSIDERANDO a necessidade de tutelar o direito individual
indisponível do interessado, garantindo a continuidade do seu
tratamento médico e evitando o agravamento do seu quadro clínico por
falta de transporte;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de compelir o Município de Brejão a
garantir o transporte sanitário adequado e regular para o paciente
realizar seus tratamentos médicos, NA FORMA DO ART. 8º, INC. III DA
RESOLUÇÃO RES-CSMP/PE Nº 03/2019, DETERMINAR:

1. Publique-se no Diário Oficial do Estado, com reserva dos nomes das
pessoas envolvidas, para preservar sua vida privada.

2. REITERO ao Município de Brejão, por sua Procuradoria, que no prazo
de 10 dias úteis:

a) Informe se o paciente está inserido na rota do transporte sanitário
municipal ou TFD. Em caso negativo, apresente justif icativa
fundamentada;

b) Comprove a adoção de providências imediatas para garantir o
deslocamento do jovem e de sua acompanhante para as próximas
consultas agendadas, indicando qual veículo e setor ficarão
responsáveis pelo atendimento;

c) Informe se há necessidade de atualização do cadastro do usuário no
setor de regulação/transporte.
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d) relatório atualizado do CREAS – Brejão sobre o caso após o prazo de
resposta às diligências acima (no prazo de 20 dias).

3. Encaminhe-se, pelo meio mais ágil e eficiente.

Garanhuns, 18 de dezembro de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.357/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02207.000.357/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de
Carpina, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, §1º,  da Lei nº 7.3437/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998;

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Constituição Federal, ao
dispor que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8.º da Resolução n.º 174, de
4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nos
termos do art. 8.º da Resolução RES-CSMP n.º 003/2019, o
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim
destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento da
implementação e efetivação da política pública municipal de
preservação do meio ambiente em razão das notícias de excessivo
resíduos sólidos e fuligem resultantes da queimada de cana de açúcar
no município de Carpina;
instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Concretização de políticas públicas de proteção ambiental em
razão de excesso de resíduos sólidos e fuligem resultantes da queimada
de cana de açúcar no município de Carpina

  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) Autuação e Registro no sistema SIM da documentação em anexo
como procedimento administrativo;

2) Encaminhem-se os autos à analista ambiental lotada nesta unidade
ministerial, para fins de elaboração de relatório de fiscalização, para fins
de constatação de natureza e dimensão de eventual dano ambiental
decorrentes de  resíduos sólidos e fuligem resultantes da queimada de
cana de açúcar no município de Carpina, devendo, para tanto, a
fiscalização ser efetivada em todos os bairros do município de Carpina,
em dias e horários distintos, com o intuito de melhor instruir o presente
procedimento e subsidiar eventuais medidas adotadas por este
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órgão ministerial;

3) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria de Assuntos Administrativos do Ministério Público para
publicação na imprensa oficial, e à Corregedoria Geral do Ministério
Público e ao CAOP Meio Ambiente para conhecimento;

 Cumpra-se.

Carpina, 15 de janeiro de 2026.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02348.000.005/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02348.000.005 /2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Presentante
legal, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, III,
ambos da Constituição Federal; pelos arts. 4º, IV, “a”, e 6º, ambos da Lei
Complementar Estadual nº 12/94; pelo art. 25, IV, “a”, e art. 26, ambos
da Lei nº 8.625/93; pelo art. 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 7.347/85; e pela
legislação aplicável à espécie,

CONSIDERANDO que o art. 127, caput, da Constituição Federal, dispõe
que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, que atribui ao Ministério Público a função de promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura o direito à
saúde como direito de todos e dever do Estado (art. 196), impondo a
adoção de medidas que garantam a qualidade, segurança e
regularidade da prestação dos serviços de saúde à população;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e fiscalização da execução
das políticas públicas inserem-se no âmbito da tutela de interesses
difusos e coletivos, sendo atribuição institucional do Ministério Público
zelar pela efetividade dos direitos fundamentais assegurados
constitucional e legalmente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde)
estabelece que as ações e serviços de saúde devem observar os
princípios da universalidade, integralidade, equidade, continuidade,
qualidade e eficiência, sendo dever do Poder Público fiscalizar sua
adequada prestação;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização da execução
das políticas públicas de saúde, bem como do funcionamento das
unidades hospitalares integrantes ou conveniadas ao Sistema Único de
Saúde (SUS), inserem-se no âmbito da tutela de interesses difusos e
coletivos, constituindo atribuição institucional do Ministério Público e
desta Promotoria;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar as condições de

PORTARIA Nº 02348.000.005/2026
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funcionamento da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
da Vitória (APAMI), especialmente no que se refere à sua estrutura
sanitária, organização operacional, recursos humanos, fluxos de
atendimento, segurança dos pacientes e conformidade com as normas
técnicas e sanitárias vigentes;

CONSIDERANDO que, conforme a Tabela de Classes da Taxonomia do
CNMP, o Procedimento Administrativo é destinado ao acompanhamento
de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições e
políticas públicas, não possuindo caráter investigativo em relação a
ilícitos específicos;

CONSIDERANDO  a Recomendação direcionada à APAMI e expedida
por esta Promotoria de Justiça/Curadoria no âmbito do procedimento
administrativo nº 02341.000.004/2023 e a necessidade de fiscalizar seu
cumprimento;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
desiderato  de acompanhar o cumprimento da recomendação expedida
à APAMI, decorrente de fiscalização realizada no procedimento
administrativo nº 02341.000.004 /2023, com a finalidade de verificar a
adequação da estrutura sanitária e operacional, bem como a
implementação das medidas corretivas indicadas, visando assegurar a
conformidade com as normas sanitárias, técnicas e legais aplicáveis e a
garantia da qualidade e segurança dos serviços prestados.

Por conseguinte, determino, desde logo, a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se à Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária (APEVISA)
para, no prazo de 30 (trinta) dias, realizare nova  vistoria na  Associação
de Proteção a Maternidade e a Infância da Vitória (APAMI), intentando
observar o prosseguimento da regularização dos pontos e exigências
contidos na Recomendação ministerial (evento 0003), conforme
apontado pelo nosocômio em resposta ao procedimento n.º
02341.000.0004/2023 (evento 0003, id 000006598901);

II – Encaminhe-se a presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa da Saúde;

III – Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e
à Corregedoria Geral do MPPE.

Com o aporte dos novos relatório, ou não havendo resposta após o
decurso do prazo indicado, voltem-me os autos para análise e
deliberação.

Cumpra-se.

Vitória de Santo Antão, 18 de janeiro de 2026.

Diogo Gomes Vital,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02348.000.005/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02348.000.005 /2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Presentante
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legal, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, III,
ambos da Constituição Federal; pelos arts. 4º, IV, “a”, e 6º, ambos da Lei
Complementar Estadual nº 12/94; pelo art. 25, IV, “a”, e art. 26, ambos
da Lei nº 8.625/93; pelo art. 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 7.347/85; e pela
legislação aplicável à espécie,

CONSIDERANDO que o art. 127, caput, da Constituição Federal, dispõe
que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, que atribui ao Ministério Público a função de promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura o direito à
saúde como direito de todos e dever do Estado (art. 196), impondo a
adoção de medidas que garantam a qualidade, segurança e
regularidade da prestação dos serviços de saúde à população;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e fiscalização da execução
das políticas públicas inserem-se no âmbito da tutela de interesses
difusos e coletivos, sendo atribuição institucional do Ministério Público
zelar pela efetividade dos direitos fundamentais assegurados
constitucional e legalmente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde)
estabelece que as ações e serviços de saúde devem observar os
princípios da universalidade, integralidade, equidade, continuidade,
qualidade e eficiência, sendo dever do Poder Público fiscalizar sua
adequada prestação;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização da execução
das políticas públicas de saúde, bem como do funcionamento das
unidades hospitalares integrantes ou conveniadas ao Sistema Único de
Saúde (SUS), inserem-se no âmbito da tutela de interesses difusos e
coletivos, constituindo atribuição institucional do Ministério Público e
desta Promotoria;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar as condições de
funcionamento da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
da Vitória (APAMI), especialmente no que se refere à sua estrutura
sanitária, organização operacional, recursos humanos, fluxos de
atendimento, segurança dos pacientes e conformidade com as normas
técnicas e sanitárias vigentes;

CONSIDERANDO que, conforme a Tabela de Classes da Taxonomia do
CNMP, o Procedimento Administrativo é destinado ao acompanhamento
de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições e
políticas públicas, não possuindo caráter investigativo em relação a
ilícitos específicos;

CONSIDERANDO  a Recomendação direcionada à APAMI e expedida
por esta Promotoria de Justiça/Curadoria no âmbito do procedimento
administrativo nº 02341.000.004/2023 e a necessidade de fiscalizar seu
cumprimento;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
desiderato  de acompanhar o cumprimento da recomendação expedida
à APAMI, decorrente de fiscalização realizada no procedimento
administrativo nº 02341.000.004 /2023, com a finalidade de verificar a
adequação da estrutura sanitária e operacional, bem como a
implementação das medidas corretivas indicadas, visando assegurar a
conformidade com as normas sanitárias, técnicas e legais aplicáveis e a
garantia da qualidade e segurança dos serviços prestados.

Por conseguinte, determino, desde logo, a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se à Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária (APEVISA)
para, no prazo de 30 (trinta) dias, realizare nova  vistoria na  Associação
de Proteção a Maternidade e a Infância da Vitória (APAMI), intentando
observar o prosseguimento da regularização dos pontos e exigências
contidos na Recomendação ministerial (evento 0003), conforme
apontado pelo nosocômio em resposta ao procedimento n.º
02341.000.0004/2023 (evento 0003, id 000006598901);

II – Encaminhe-se a presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa da Saúde;

III – Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e
à Corregedoria Geral do MPPE.

Com o aporte dos novos relatório, ou não havendo resposta após o
decurso do prazo indicado, voltem-me os autos para análise e
deliberação.

Cumpra-se.

Vitória de Santo Antão, 18 de janeiro de 2026.

Diogo Gomes Vital,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02782.000.021/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02782.000.021/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar possível
incompatibilidade de servidores da Prefeitura de Igarassu ser parentes
de representante da Colônia Z20.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles
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futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO  a denúncia de possível  irregularidade em servidores
do município de Igarassu ser parentes de representante da Colônia Z20.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de  averiguar a
denúncia existente nos autos, visando à adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais  cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde
logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. seja reiterado o Ofício nº 02782.000.021/2025-0006, contendo as
advertências legais em caso de descumprimento.

Cumpra-se.

Igarassu, 19 de dezembro de 2025.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAUDALHO
Procedimento nº 02831.000.166/2025 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02831.000.166/2025

EMENTA: Estruturação dos atendimentos de
vítimas de crimes dolosos contra a vida, com a
priorização aos crimes contra a vida por razões de
gênero, como mecanismo preventivo, resolutivo e de
assistência integral para garantia dos direitos das
vítimas e familiares. (Projeto "Promotoria de Justiça
de Portas Abertas às Vítimas")

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela XXª
Promotoria de Justiça de Paudalho, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, VII, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998, bem como pelas Resoluções nº
243/2021, CN /CNMP nº 02/2023, Recomendações CN/CNMP nº
05/2023, nº 54/2017, nº 80/2021 e nº 96/2023, todas do Conselho
Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, inciso II, atribui ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos,
seus respectivos órgãos da Administração Direta e Indireta e aos
serviços de relevância pública, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia e proteção;

PORTARIA Nº 02831.000.166/2025
Recife, 19 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO que o direito à vida é assegurado expressamente em
diplomas internacionais (Declaração Universal dos Direitos Humanos e
Convenção Americana sobre Direitos Humanos) e é assinalado como
direito fundamental no artigo 5º da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
245, determina que “A lei disporá sobre as hipóteses e condições em
que o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes
carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da
responsabilidade civil do autor do ilícito”;

CONSIDERANDO ser o Brasil signatário da Convenção Americana
sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica),
internalizado pelo Decreto nº 678/92, e reconhecida, no ano de 1998, a
competência jurisdicional contenciosa da Corte Interamericana de
Dire i tos Humanos (Decreto Legis la t ivo nº  89/98) ,  sendo,
consequentemente, dever nacional a aplicação e o respeito às decisões
da Corte;

CONSIDERANDO que, em uma de suas bases de fundamentação, a
Recomendação nº 54/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público
considera “[...] que o estágio atual do movimento do acesso à justiça e o
paradigma jurídico do século XXI são incompatíveis com uma atuação
institucional formal, burocrática, lenta e despreocupada com a entrega à
sociedade de resultados concretos da atuação jurídica do Ministério
Público [...]”, e, por meio do referido documento, ressaltando a
autonomia administrativa de cada ramo do Ministério Público,
recomenda:

“Art. 1º – Sem prejuízo da respectiva autonomia administrativa, cada
ramo do Ministér io Públ ico adotará medidas normativas e
administrativas destinadas a estimular a atuação resolutiva dos
respectivos membros e a cultura institucional orientada para a entrega à
sociedade de resultados socialmente relevantes, observando, dentre
outros, os parâmetros desta recomendação.”

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados do Anuário Brasileiro
de Segurança Pública, entre os anos de 2020 e 2024, o estado de
Pernambuco permaneceu consistentemente entre as cinco unidades
federativas com maior número de vítimas de mortes violentas
intencionais no país — ocupando o quinto lugar em 2020 (3.760
ocorrências), o quinto em 2021 (3.370), o quarto em 2022 (3.427), o
terceiro em 2023 (3.638) e mantendo-se em terceiro lugar em 2024
(3.200), conforme o Mapa da Segurança Pública 2025 — o que
evidencia a necessidade de medidas urgentes para o apoio às
numerosas vítimas, inclusive no Município de Paudalho, integrante do
território pernambucano;

CONSIDERANDO os dados disponibilizados pelo Anuário Brasileiro de
Segurança Pública, nos quais o estado de Pernambuco esteve entre os
seis estados com maior número de vítimas de feminicídio consumado —
sexto lugar em 2020 (75), quinta colocação em 2021 (87), sexto lugar
em 2022 (77), sexto lugar em 2023 (81), alcançando o segundo lugar
em 2024 (69 feminicídios e 6 transfeminicídios) entre os nove estados
analisados pela Rede de Observatório da Segurança — e, ainda,
observando-se um crescimento do quantitativo no primeiro semestre de
2025, com 35 vítimas de janeiro a abril de 2025 (SDS/PE), o que
demanda atenção redobrada também nos municípios do interior, como
Paudalho;

CONSIDERANDO que a Agenda 2030 para o Desenvolvimento
Sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU) traz como
Objetivo nº 16 promover sociedades pacíficas e inclusivas para o
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos
e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os
níveis, especificando, no item 16.1, a meta de “reduzir significativamente
todas as formas de
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violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares”,
devendo, portanto, o Ministério Público atuar concretamente para
concretizar esse objetivo;

CONSIDERANDO que a ONU estabelece, como Objetivo de
Desenvolvimento Sustentável nº 5, a igualdade de gênero, detalhando o
dever de “eliminar todas as formas de violência contra todas as
mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas” (meta 5.2), sendo
de responsabilidade do Ministério Público atuar de modo consonante
com esse compromisso internacional;

CONSIDERANDO a Declaração dos Princípios Básicos de Justiça
Relativos às Vítimas da Criminalidade e de Abuso de Poder, adotada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas na Resolução 40/34, de 29
de novembro de 1985, que estabelece o direito das vítimas de serem
tratadas com compaixão e respeito por sua dignidade, terem acesso à
justiça, à reparação dos danos e à assistência adequada ao longo de
todo o processo;

CONSIDERANDO que o Brasi l  é signatár io da Convenção
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a
Mulher (Convenção de Belém do Pará), ratificada em novembro de 1995
e promulgada pelo Decreto nº 1.973/96, bem como da Convenção sobre
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres
(CEDAW), ratificada em fevereiro de 1984 e promulgada pelo Decreto nº
89.460/84, comprometendo-se a adotar meios apropriados, urgentes e
políticas preventivas para punir e erradicar a violência de gênero;

CONSIDERANDO que a Corte Interamericana de Direitos Humanos
sedimentou o entendimento de que, na tutela penal dos direitos
humanos, a devida diligência figura como obrigação positiva do Estado
em relação à vítima, devendo a investigação ser realizada por todos os
meios legais disponíveis, buscando a verdade e a responsabilização de
todos os autores materiais e intelectuais;

CONSIDERANDO que o atendimento às vítimas no âmbito do Ministério
Público representa a garantia de um importante direito, pois possibilita a
ident i f i cação de out ros  d i re i tos  eventua lmente  v io lados,
consubstanciando momento decisivo para a observância do direito à
informação e à participação ativa no inquérito ou processo criminal;

CONSIDERANDO a importância de o Ministério Público atuar com
perspectiva de gênero desde o início da apuração de crimes
perpetrados por razão de gênero, com atenção às interseccionalidades
— raça, cor, etnia, classe social, idade, orientação sexual, identidade de
gênero, entre outras — conforme orientação do Caderno Temático de
Referência para Padronização Nacional de Investigação e Perícias nos
Crimes de Feminicídio (2025);

CONSIDERANDO a relevância de investigações qualificadas para a
identificação de todas as formas de feminicídio — íntimo, não-íntimo,
infantil, por conexão, sexual sistemático, por prostituição ou ocupações
estigmatizadas, por tráfico ou contrabando de pessoas, transfóbico,
lesbofóbico, racista e por mutilação genital feminina;

CONSIDERANDO a Resolução nº 243/2021 do CNMP, que salienta a
importância de identificar e priorizar vítimas em situação de especial
vulnerabilidade e determina que o Ministério Público diligencie para
assegurar apoio e atendimento especializado, por meio de equipe
multidisciplinar ou encaminhamento às redes externas;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2023 da Corregedoria Nacional do
CNMP, que recomenda a adoção de medidas para assegurar a atuação
do Ministério Público com perspectiva de gênero;

CONSIDERANDO a Recomendação CN/CNMP nº 05/2023, que visa
assegurar acolhimento às vítimas de violência e suprimir a revitimização
no âmbito institucional, destacando a necessidade de meios céleres e
eficazes de comunicação com a vítima;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 80/2021 do CNMP, que prioriza
a temática da violência de gênero nos diversos ramos do Ministério
Público, recomendando a imparcialidade nos procedimentos e a
proteção efetiva às vítimas e testemunhas;

CONSIDERANDO o andamento do Projeto Interinstitucional Monitor da
Justiça, firmado entre o Governo do Estado de Pernambuco, Secretaria
de Planejamento e Gestão, Secretaria de Defesa Social, Tribunal de
Justiça de Pernambuco, Defensoria Pública do Estado e Ministério
Público de Pernambuco, atualmente integrando 17 municípios do Estado
— podendo incluir Paudalho em futuras ampliações — com o objetivo de
assegurar ações conjuntas para celeridade na apuração e julgamento de
crimes dolosos contra a vida;

CONSIDERANDO que a Resolução PGJ nº 25/2022 prevê, em seu art.
4º, que o Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) terá sede na Capital do
Estado e prestará apoio suplementar às Promotorias de Justiça do
Estado, inclusive à de Paudalho;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
instauração e tramitação do Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a Resolução
CNMP nº 302/2024, que inclui nova classe de Procedimentos
Administrativos voltados à proteção dos direitos da vítima;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de acompanhamento da
implementação das políticas públicas acima referidas,

D E T E R M I N A  a  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO na Promotoria de Justiça de Paudalho, com o
objetivo de impulsionar, acompanhar e fiscalizar ações voltadas à
estruturação dos atendimentos de vítimas de crimes dolosos contra a
vida, com priorização aos crimes contra a vida por razões de gênero,
como mecanismo preventivo, resolutivo e de assistência integral para
garantia dos direitos das vítimas e familiares (Projeto "Promotoria de
Justiça de Portas Abertas às Vítimas").

DELIBERAÇÕES:

Registre-se a presente Portaria no Sistema de Informações do Ministério
Público (SIM) e envie-se cópia, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento.

Comunique-se ao Núcleo de Apoio às Vítimas de Crimes e Atos
Infracionais (NAV) a instauração do presente procedimento
administrativo, para organização dos dados do projeto.

Como medidas de implementação do Projeto Promotoria de Justiça de
Portas Abertas às Vítimas de Crimes no âmbito da Promotoria de
Justiça de Paudalho, defino a realização de:

3.1. Atendimentos e acolhimentos humanizados e as Notícias de Fato
de vítimas de crimes dolosos contra a vida, observando-se, no eixo 2, as
particularidades dos crimes por razão de gênero, registrados no SIM,
com traslado para este procedimento apenas das peças necessárias à
demonstração do cumprimento de seu objeto, preservando-se a
confidencialidade (art. 2º da Resolução CNMP nº 243/2021);

3.2. Levantamento dos inquéritos e processos de feminicídios ou
transfeminicídios em andamento na Comarca de Paudalho, para
definição de medidas de oferta de assistência integral,
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com registro em planilha específica;

3.3. Agendamento de reunião institucional com representante da Polícia
Militar de Paudalho para discutir a importância de medidas iniciais em
cenas de cr imes,  preservação do local  e ,  nos casos de
(trans)feminicídios, o preenchimento adequado do Boletim de
Ocorrência conforme o Protocolo Nacional de Feminicídios, podendo
contar com a participação do NAV;

3.4. Agendamento de reunião institucional com representante da Polícia
Civil de Paudalho para tratar da preservação do local, perícias
específicas, investigação qualificada e diligências com perspectiva de
gênero nos casos de (trans)feminicídios, podendo contar com a
participação do NAV;

3.5. Realização de reuniões de articulação com a rede municipal
psicossocial de Paudalho (CREAS, CRAS, CAPS e demais serviços),
gestão municipal e secretarias responsáveis, para compreensão do
funcionamento da rede e ampla interlocução visando o atendimento
integral e a prevenção da revitimização;

3.6. Realização de reuniões de articulação com a rede psicossocial do
município para disponibilização de capacitação dos agentes, com
presença do(a) membro(a) aderente ao projeto e apoio do NAV/MPPE,
visando ampliar o conhecimento sobre os direitos das vítimas, incluindo
pr ivacidade,  atendimento especia l izado,  indiv idual izado e
interprof iss ional ;

3.7. Outros atos instrutórios poderão ser definidos no curso do
procedimento, conforme necessário ao pleno cumprimento da política de
apoio às vítimas vinculada ao seu objeto.

Paudalho, 19 de janeiro de 2026.

Carlos Eduardo Domingos Seabra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CAMARAGIBE

MINUTA

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

EMENTA: Estruturação dos atendimentos de vítimas de
crimes dolosos contra a vida, com a priorização aos crimes
contra a vida por razões de gênero, como mecanismo
preventivo, resolutivo e de assistência integral para garantias
dos direitos das vítimas e familiares. (Projeto “Promotoria de
Justiça de Portas Abertas às Vítimas”)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela 1ª
Promotoria de Justiça de Camaragibe, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129, VII, da Constituição Federal, e
pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a,
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998, as Resoluções de nº 243/21, a
Resolução CN/CNMP nº 02/2023, a Recomendação CN/CNMP nº
05/2023, as Recomendações nº 54/2017, nº 80/2021 e a de nº 96/2023,
todas do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 no seu artigo
129, Inc. II, atribui ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
seus respectivos Órgãos da Administração Direta e Indireta e aos
serviços de relevância

PORTARIA Nº 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE
CAMARAGIBE
Recife, 7 de janeiro de 2026

pública, promovendo as medidas necessárias a sua garantia e proteção;
(grifos nossos);

CONSIDERANDO que o direito à vida é assegurado expressamente em
Diplomas Internacionais (Declaração Universal dos Direitos Humanos e
Convenção Americana sobre Direitos Humanos) e é assinalado como
direito fundamental no artigo 5º da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu artigo
245, determina que “A lei disporá sobre as hipóteses e condições em
que o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes
carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da
responsabilidade civil do autor do ilícito”;

CONSIDERANDO ser o Brasil signatário da Convenção Americana
sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica),
internalizado pelo Decreto nº 678/92, e reconhecida, no ano de 1998, a
competência jurisdicional contenciosa da Corte Interamericana de
D i r e i t o s  H u m a n o s  ( D e c r e t o  L e g i s l a t i v o  8 9 / 9 8 ) ,  a s s i m ,
consequentemente, sendo dever nacional a aplicação e a respeito as
decisões da Corte;

CONSIDERANDO que em uma de suas bases de fundamentação a
Recomendação nº 54/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público
considera “[...] que o estágio atual do movimento do acesso à justiça e o
paradigma jurídico do século XXI são incompatíveis com uma atuação
institucional formal, burocrática, lenta e despreocupada com a entrega à
sociedade de resultados concretos da atuação jurídica do Ministério
Público [...]”, e através do referido documento, ressaltando a autonomia
administrativa de cada ramo do Ministério Público, recomenda:

“Art. 1º Sem prejuízo da respectiva autonomia administrativa, cada ramo
do
Ministério Público adotará medidas normativas e administrativas
destinadas a
estimular a atuação resolutiva dos respectivos membros e a cultura
institucional
orientada para a entrega à sociedade de resultados socialmente
relevantes
observando, dentre outros, os parâmetros desta recomendação.”

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados do Anuário de
Segurança Pública1, entre os anos de 2020 e 2024, o estado de
Pernambuco permaneceu consistentemente entre as cinco unidades
federativas com maior número de vítimas de mortes violentas
intencionais no país, ocupando o quinto lugar em 2020 (3.760
ocorrências), o quinto em 2021 (3.370), o quarto em 2022 (3.427), o
terceiro em 2023 (3.638) e mantendo-se em terceiro lugar em 2024
(3.200) de acordo com o Mapa da Segurança Pública, 2025, o que
evidencia a necessidade de medidas urgentes para o apoio às
numerosas vítimas;

CONSIDERANDO os dados disponibilizados pelo Anuário Brasileiro de
Segurança Pública, no mesmo período de tempo do item acima, o
estado de Pernambuco esteve entre os seis estados com maior número
de vítimas de feminicídio consumado, ocupando o sexto lugar em 2020
(75), a quinta colocação em 2021 (87), o sexto lugar em 2022 (77), o
sexto lugar em 2023 (81), alcançando o segundo lugar em 2024 (69
feminicídio e 6 transfeminicídios) entre os nove estados analisados pela
Rede de Observatório da Segurança2 e, ainda, observando-se um
crescimento do quantitativo no primeiro semestre de 2025, com 35
vítimas de janeiro a abril de 2025 (SDS/PE);

CONSIDERANDO os dados disponibilizados pelo Anuário Brasileiro de
Segurança Pública, nos últimos três anos (2022/2023), o estado de
Pernambuco esteve entre os onze estados com maior número de
vítimas de tentativa de feminicídio com décima primeiro lugar em 2021
(90), nona
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colocação em 2022 (113), décimo lugar em 2023 (104) e, de acordo com
a Rede de Observatório de Segurança, em 2024 ocorreram 87 tentativas
de feminicídio;

CONSIDERANDO que a Agenda 2030 para o desenvolvimento
sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU), traz como o
objetivo de número 16 promover sociedades pacíficas e inclusivas para
o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para
todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em
todos os níveis,que

Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Anuário de Segurança Pública
2024, 2023, 2022 e 2021.

 REDE OBSERVATÓRIO DE SEGURANÇA. Elas vivem um caminho de
luta. 2024. Nove estados contemplados no estudo: Amazonas, Bahia,
Ceará, Maranhão, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro e São
Paulo.

entre suas especificações indica “reduzir significativamente todas as
formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os
lugares” (16.1), devendo, portanto, o Ministério Público atuar
concretamente para concretizar o objetivo em tela;

CONSIDERANDO que, também, apresenta como o Objetivo de
Desenvolvimento Sustentável de número 5 a igualdade de gênero,
detalhando o dever de “[...] eliminar todas as formas de violência contra
todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas [...]”(5.2),
sendo de responsabilidade do Ministério Público atuar de modo
consentânea ao mencionado objetivo;

CONSIDERANDO que a Declaração dos Princípios Básicos de Justiça
Relativos às vítimas da Criminalidade e de Abuso de Poder, adotada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas na sua Resolução 40/34, de
29 de novembro de 1985, estabelece o direito das vítimas de serem
tratadas com compaixão e respeito pela sua dignidade, terem acesso à
justiça, à reparação dos danos, à assistência adequada ao longo de
todo processo (item A, § 4º), além de salientar expressamente que para
a observância do direito à reparação dos danos “devem ser
estabelecidos e reforçados, se necessário, mecanismos judiciais e
administrativos destinados a permitir que as vítimas obtenham
reparação através dos procedimentos formais ou informais que sejam
rápidos, justos, pouco dispendiosos e acessíveis” (item A, § 5º);

CONSIDERANDO ser o Brasil signatário da Convenção Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, conhecida
como Convenção de Belém do Pará (ratificada pelo Brasil em novembro
de 1995, e promulgada internamente em 1996, através do Decreto nº
1.973/96), bem como a Convenção contra Todas as Formas de
Discriminação contra a Mulher - CEDAW - (ratificada pelo Brasil em
fevereiro de 1984, com a promulgação interna através do Decreto nº
89.460/84, de 20 de março de 1984), por meio da qual se compromete a
adotar meios apropriados e urgentes e políticas preventivas, para
punição e para a erradicação da violência de gênero;

CONSIDERANDO que a Corte Interamericana de Direitos Humanos
sedimentou o entendimento que na tutela penal de direitos humanos, a
devida diligência figura como obrigação positiva do Estado à vítima,
devendo a investigação ser realizada por todos os meios legais
disponíveis e buscar a determinação da verdade e a persecução,
captura, julgamento e eventual punição de todos os responsáveis
intelectuais e materiais pelos fatos (Caso Empregados da Fábrica de
Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares vs. Brasil), bem
como fixou entendimento de que o direito das vítimas e familiares de
participarem ativamente do inquérito ou processo criminal deve ser
concretamente observado no Brasil, esclarecendo que essa participação
deve englobar a possibilidade de apresentar

sugestões, receber informações, anexar provas, formular alegações,
além de conhecer a verdade dos fatos e, eventualmente, receber justa
reparação, deixando de ter, no processo penal brasileiro, posição
secundária na investigação (Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil);

CONSIDERANDO que a Corte IDH aponta que o dever da devida
diligência “tem alcances adicionais quando se trata de uma mulher que
sofre uma morte, maus-tratos ou que tenha afetada sua liberdade
pessoal no marco de um contexto geral de violência contra as mulheres”
(Corte IDH, Caso González e Outras “Campo Algodonero” Vs. México,
2009,
§ 293);

CONSIDERANDO que o atendimento às vítimas no âmbito do Ministério
Público representa a garantia de um importante direito, pois possibilita a
identificação de outros direitos que eventualmente estejam sendo
desrespeitados, consubstanciando momento decisivo para observância
do direito à informação e de esclarecimentos sobre a legitimidade de
participação ativa no inquérito/processo criminal ou procedimento
interno, assegurando-se à vítima a condição de sujeitos de direitos,

CONSIDERANDO que as Recomendações Gerais do Comitê da
CEDAW fornecem parâmetros para a aplicação da Convenção com
relação a um tema ou questão, orientando os Estados-membros sobre o
que precisa ser feito a fim de cumprir a CEDAW e, assim, a necessidade
do Brasil observar, dentre outras, a Recomendação Geral nº 19, que
trata da violência contra a mulher; a Recomendação Geral nº 28, que
detalha as obrigações fundamentais dos Estados Partes; a
Recomendação Geral nº 33, que aborda o acesso das mulheres à
justiça; e a Recomendação Geral nº 35, que aprofunda a discussão
sobre a violência de gênero.

CONSIDERANDO as Observações Finais sobre os Oitavo e Nono
Relatórios Periódicos Combinados do Brasil, emitidas pelo Comitê para
a Eliminação da Discriminação contra a Mulher (CEDAW), que destaca
entre os pontos de preocupação a permanência dos altos números de
violência de gênero no Estado, indicando especial preocupação ao
crescente número de mulheres e meninas afro-brasileiras e
pertencentes a comunidade LGBTQIA+ vit imadas;

CONSIDERANDO a importância do Ministério Público atuar com
perspectiva de gênero desde o início da apuração de crimes
perpetrados por razão de gênero, com a devida atenção às demais
interseccionalidades aos crimes de feminicídio, englobando raça, cor,
etnia, classe social, idade, orientação sexual, identidade de gênero,
orientação política, pertencimento religioso e outras previstas no
Caderno Temático de Referência para Padronização Nacional de
Investigação e Perícias nos Crimes de Feminicídio (2025);

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 96/2023 do CNMP que
“Recomenda aos ramos e às unidades do Ministério Público a
observância dos tratados, convenções e protocolos internacionais de
direitos humanos, das recomendações da Comissão Interamericana de
Direitos Humanos e da jurisprudência da Corte Interamericana de
Direitos Humanos; e dá outras providências.”

CONSIDERANDO a relevância de realização de investigações
qualificadas para a identificação de todas as formas, incluindo os
feminicídios íntimo, não-íntimo, infantil, por conexão, sexual sistêmico,
por prostituição ou ocupações estigmatizadas, por tráfico de pessoas,
por contrabando de pessoas, transfóbico, lesbofóbico, racista e por
mutilação genital feminina;

CONSIDERANDO a Resolução nº 243/20221 do CNMP salienta a
importância de identif icar e priorizar as vítimas de especial
vulnerabilidade, na forma do artigo 3º, II e § 2º, em decorrência da sua
idade, do seu gênero, do seu estado de saúde ou de
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deficiência, bem como do fato de o tipo, o grau e a duração da
vitimização terem resultado em consequências físicas ou psíquicas
graves, e, em seu artigo 6º, preceitua ser dever do Ministério Público
diligenciar “a fim de que seja assegurada às vítimas a prestação de
apoio e atendimento especializado, por meio de equipe multidisciplinar
da própria instituição ou pelo devido encaminhamento às redes de apoio
externas”.

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2023 da Corregedoria Nacional do
CNMP, que recomenda a adoção de medidas para assegurar a atuação
do Ministério Público com perspectiva de gênero, com o propósito de
modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que respaldem a
persistência e a tolerância da violência contra a mulher;

CONSIDERANDO as medidas institucionais objeto da Recomendação
CN nº 05/2023, que têm o propósito de “(...) assegurar a atuação
ministerial voltada ao acolhimento das vítimas de violência e à
supressão da revitimização no âmbito institucional. (...), destacando,
entre as diversas medidas recomendadas, a de “(...) estabelecer meios
céleres e eficazes de comunicação com a vítima, por telefone,
WhatsApp, e-mail, ou pessoalmente, conforme as necessidades e
possibilidades de comunicação desta, de modo a assegurar a
tranquilidade e a confiança no membro do Ministério Público e em sua
equipe de apoio administrativo;(...)”

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 80/2021 do Conselho
Nacional do Ministério Público que objetiva a priorização da temática de
violência de gênero nos diversos ramos do Ministério Público, para que
seja garantido que “[...] todos os procedimentos legais em casos
envolvendo alegações de violência de gênero contra as mulheres sejam
imparciais e justos e não sejam afetados por estereótipos de gênero ou
interpretações discriminatórias de disposições legais, inclusive de direito
internacional[...]” (artigo 1º), e recomenda ainda que os integrantes da
Instituição “[...] adotem as medidas necessárias para proteger de forma
efetiva mulheres vítimas e testemunhas de denúncias relacionadas à
violência de gênero. [...]”, inclusive a priorização da “[...] averiguação dos
boletins de ocorrência e notitia criminis que tratam de crimes
relacionados à violência de gênero, além de, com apoio da respectiva
Administração Superior do Ministério Público, realizar diagnóstico das
eventuais causas de não investigação desses crimes.[...]” ( artigo 3º e
seu parágrafo único)

CONSIDERANDO o andamento do Projeto Interinstitucional Monitor de
Justiça, firmado entre o Governo do Estado de Pernambuco, com a
interveniência da Secretaria de Planejamento e Gestão, a Secretaria de
Defesa Social, o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a Defensoria
Pública do Estado de Pernambuco e o Ministério Público de
Pernambuco, por meio da Procuradoria de Justiça de Pernambuco,
atualmente integrando 17 (dezessete) municípios do Estado, e em
processo de ampliação, com o principal objetivo de assegurar ações
conjuntas dos Poderes e Órgãos participantes para dar celeridade na
apuração e julgamento dos crimes dolosos contra a vida, com autoria
identificada, desde a ocorrência do fato até o julgamento pelo Tribunal
do Júri;

CONSIDERANDO que a Resolução PGJ 25/2022 prevê, em seu art. 4º,
que o Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) terá sede na Capital do Estado
e prestará apoio suplementar na matéria às Promotorias de Justiça do
Estado, bem como às vítimas de crimes;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
instauração e tramitação do Procedimento Administrativo, no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a Resolução nº
302/2024 do CNMP, que altera a Resolução nº 174/2017 do mesmo
órgão para incluir nova classe de Procedimentos Administrativos para
“embasar atividades em proteção aos direitos da vítima” (artigo 2º, inciso
VII);

Por fim, considerando a necessidade de acompanhamento da
implementação das políticas públicas acima referidas, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO de te rmina  a
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
impulsionar, acompanhar e fiscalizar atendimentos voltadas à
estruturação dos atendimentos de vítimas de crimes dolosos contra a
vida, com a priorização aos crimes contra a vida por razões de gênero,
como mecanismo preventivo, resolutivo e de assistência integral para
garantias dos direitos das vítimas e familiares (Projeto “Promotoria de
Justiça de Portas Abertas às Vítimas”).

DELIBERAÇÕES:

1. Registre-se a presente Portaria no SIM e envie-se cópia, por meio
eletrônico, à Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no
Diário Oficial, bem como ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

2. Comunique-se ao Núcleo de Apoio às Vítimas de Crimes e Atos
Infracionais a instauração do presente procedimento administrativo, para
a organização dos dados do projeto;

3. Como medidas de implementação do Projeto Promotoria de Justiça
de Portas Abertas às Vítimas de Crimes no âmbito da Promotoria de
Justiça de..............XXXX, defino a
realização de:

3.1 os atendimentos e acolhimentos humanizados e as Notícias de Fato
de vítimas de crimes dolosos contra a vida, observando-se no eixo 2 as
particularidades dos crimes por razão de gênero, devem ser registrados
no SIM, com traslado para este procedimento tão somente das peças
necessárias para demonstração do cumprimento do seu objeto, com a
preservação da confidencialidade (artigo 2º, da Resolução nº 243/2021,
CNMP);

3.2. levantamento dos inquéritos e processos de feminicídios ou
transfeminídios em andamento na Comarca para definição das medidas
de oferta de assistência integral, com registro em planilha específica;

3.3 o agendamento de reunião institucional com representante da
Polícia Militar para discutir a importância de medidas iniciais em cenas
de crimes, preservação do local, e, em relação aos crimes de
(trans)feminicídios, o preenchimento adequado do Boletim de
Ocorrência (Protocolo Nacional de Feminicídios), entre outras medidas,
podendo, se entender, contar com a participação do NAV;

3.4 o agendamento de reunião institucional com representante da
Polícia Civil para discutir a importância de medidas iniciais em cenas de
crimes, preservação do local, perícias específicas, investigação
qualificada, e, em relação aos crimes de (trans)feminicídios, a realização
de diligências adequadas e com perspectiva de gênero (Protocolo
Nacional de Feminicídios), entre outras medidas, podendo, se entender,
contar com a participação do NAV;

3.5 a realização de reuniões de articulação com a rede municipal
psicossocial, com a gestão municipal e/ou representantes das
secretarias municipais responsáveis para conhecimento dos serviços
disponibilizados (CREAS, CRAS, CAPs e outros), para a compreensão
do funcionamento da rede e ampla interlocução com o propósito de
assegurar atendimento integral de vítimas de crimes e prevenir
revitimização;

3.6 a realização de reuniões de articulação com a rede psicossocial do
município para disponibilização de capacitação dos agentes, com a
presença da(o) membro aderente ao projeto, com apoio do NAV/MPPE,
objetivando ampliar o conhecimento sobre os direitos de vítimas de
crimes, entre os
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quais, no âmbito da rede, a privacidade, o atendimento especializado,
individualizado e interprofissional;

3.7 outros atos instrutórios para o mais amplo cumprimento da política
de apoio às vítimas vinculada ao objeto deste procedimento poderão ser
definidos em seu curso.

4. Cumpram-se.

Camaragibe, 07 de janeiro de 2026.

LEANDRO GUEDES MATOS
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Tacaimbó

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no exercício da Promotoria de Justiça de
Tacaimbó-PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com o
artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de Pernambuco; os artigos
1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; o artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio

PORTARIA Nº Promotoria de Justiça de Tacaimbó
Recife, 18 de janeiro de 2026

Dino, de 23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais
a adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de
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transparência e rastreabilidade exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Tacaimbó/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria à Prefeita e ao Controlador-Geral do
Município de Tacaimbó, bem como ao Presidente da Câmara Municipal
de Tacaimbó, para conhecimento e providências.

2. Expeça-se ofício à Presidência da Câmara Municipal de Tacaimbó,
para que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

i) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

 Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;

 Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

 Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

 Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado
pela Câmara Municipal;

 Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Expeça-se ofício ao Município de Tacaimbó, para que, no prazo de 20
(vinte) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
(de bancada (art. 166, § 12, da CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;

c) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;

d) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

e) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

f) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

g) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas
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de capital e, em caso positivo, se há comunicação formal ao Poder
Legislativo, com indicação dos casos concretos e das providências
adotadas;

h) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

i) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

j) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

k) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

l) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

m)Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

n) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

 Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas e, em especial, a regulamentação prevista no
art. 166, §11, da CF;

 Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Tacaimbó, 18 de janeiro de 2026.

OLAVO DA SILVA LEAL
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02090.000.574/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

DESPACHO Nº 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA
CIDADANIA DE GARANHUNS - Procedimento nº 02090.000.574/2022
Recife, 7 de janeiro de 2026

ARQUIVAMENTO

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
02090.000.574 /2022

RESOLUÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Garanhuns, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Constituição Federal, pela Lei Complementar estadual nº 12/94 e pela
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993) e
demais legislações pertinentes,

CONSIDERANDO o dever de fiscalização e acompanhamento da
aplicação de recursos públicos destinados a entidades de direito
privado, nos termos dos princípios da legalidade, moralidade e
eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Fundação Professor Martiniano Fernandes –
IMIP (UPAE Garanhuns) apresentou as contas relativas ao ano de 2021
para análise por este órgão;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico nº 921/2025, elaborado
pelo Analista Contábil do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR as contas apresentadas pela FUNDAÇÃO
PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES – IMIP (UPAE Garanhuns),
referente à prestação de contas do exercício financeiro de 2021, quanto
aos seus aspectos contábeis, formais e técnicos.

Art. 2º  Cientifique-se o responsável pela entidade acerca do teor desta
resolução e do parecer técnico que a fundamenta.

Art. 3º Determinar que a presente resolução seja publicada no Diário
Oficial do MPPE, garantindo a devida publicidade e transparência.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Encaminhe-se cópia deste resolução ao egrégio CSMP.

Garanhuns, 07 de janeiro de 2026

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça.
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 116/2026 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

20/01/2026 Terça-feira 13 às 17h Surubim 
Garibaldi Cavalcanti 
Gomes da Silva  

2º Promotor de Justiça de 
Surubim 

 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória de 

Santo Antão-PE 
E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

 

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

20/01/2026 Terça-feira 13 às 17h Moreno 
Jefson Márcio Silva 
Romaniuc 

1º Promotor de Justiça de 
Moreno 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL

GESTÃO 2025/2027

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL
DEZEMBRO / 2025

 COMUNICAÇÕES - MEMBROS/CORREGEDORIA Recebidas e Anotadas

  Comunicações de Atividades Docentes 0
  Comunicações Relativas às Resoluções do CNMP 171
  Comunicações Diversas 409

 CORREGEDORIA AUXILIAR Recebidos Analisados
  Síntese das Atividades Funcionais (exercício simultâneo) 849 849
  Relatórios do Júri 0 0
  Pedidos de Residência Fora da Comarca 7 7
  Pedidos de Ressarcimento de Combustível e Mudança 1 1
  Relatórios Trimestrais (Estágio Probatório) 6 6
  Informações ao Conselho Superior do Ministério Público 0 0
  Outros Procedimentos/Expedientes 329 324

 PROCESSOS
Saldo do mês 

anterior
Abertos Encerrados Saldo Final

  Processos Administrativos Disciplinares 8 0 1 7
  Sindicâncias 0 0 0 0
  Solicitação de Informações 6 1 0 7
  Procedimentos Administrativos 0 2 2 0
  Procedimentos de Gestão Administrativa (PGAs) 12 0 0 12
  Notícias de Fato 2 1 1 2

VISITAS Previstas Realizadas
  Inspeções 2 2
  Correições 3 3

 REUNIÕES Previstas Realizadas
  Audiências 1 1
  Trabalho – Setoriais 4 4
  Estágio Probatório 0 0
 
 PUBLICAÇÕES
  Portarias 0
  Recomendações 0
  Avisos 2
  Editais de Correição 1
  Outras 14

EXPEDIENTES GERAIS Recebidos Expedidos
  Ofícios Diversos 28 150
  Comunicações Internas 0 0
  Outros 1353 1083

Recife, 19 de janeiro de 2026

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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